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CONGRESí'O NACIONAL 

COMISSAO ~liSTA 

incumbida de apreciar o Veto Total do Senhor 
Presidente da República ao Projeto, de Lei n.o 63/68, 
da Câmara, (n.0 539-C-67 na Câmara), que "acres­
centa dispositivos ao Código Penal, estabelecendo 
punições por fraude nas competições esportivas". 

ATA DA 1.• REUNIAO !INSTALAÇAO), REALIZADA 
EM 11 DE JUNHO DE 1970 

As quinze horas do dia onze de junho do ano de m!l 
novecentos e setenta, na Sala de Reuniões das ConiÍ8f)es 
do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Pe­
trônio Portella, Eurico Rezende e Edmundo Levy e os Se­
nhores Deputados Amaral de Souza, Armindo Mastrocolla 
e Erasmo Martins Pedro, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de apreciar o Veto Total do Se'1hor Presidente 
da Republica ao Projeto de Lei da Câmara n.0 63/68 
{n.0 539·C~67 na Câmara), que •·acrescenta dispositivos 
ao Código Penal, estabelecendo punições por fraude nas 
competições esportivas". ' 

Pelo que determina o artigo trinta e dois do Regimen­
to Comum, assume a Presidência o Senhor Senador Ed­
mundo Levy, que declara instalada a Comissão e deter­
mina as providências cabíveis para eleição do Presidente 
e Vice·Presidente, através de escrutínio secreto, por cé­
dulas uninominais, convidando para escrutinador o Se­
nhor Deputado Armindo Mastrocolla. 

Feita a votação, apura .. se o seguinte result3.do: 
Para Presidente 
Senador Petrônio Portella ......... , , .. . 
Deputado Amaral de Souza ... , ....... . 
Para Vice-Presidente 

! 

5 votos 
1 voto 

Senador Eurico Rezende . . . . . . . . . . . . . . . 5 votos 
Deputado Erasmo Martins Pedro ... , . . 1 voto 

Pelo deliberado, tomam posse na Presidência e Vice~ 
Presid.ência, os Senhores Senador Petrônio Portella e Se~ 
nadar Eurico Rezende. 

Em seguida, usando de suas atribuições, o Senhor 
Presidente· designa para Relator da matéria o Senhor 
Deputado Erasmo Martins Pedro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente-Ata que, lida e· aprovada,- se~ 

r á assinada pelo Senhor Presidente. · 

ATA DA 2.0 REUNIAO, REALIZADA EM 23 DE 
JUNHO DE 1970 

. As quinze horas do dia vinte e três de junho do ano 
~il novecentos e setenta, na Sala de Reuniões das Co­
Missões do Senado Federal, sob a presidência do Senhor 
Senador Petrônio Portella, presentes os Senhores Senado~ 
res Eurico Rezende e Edmundo Levy, e os Senhores Depu~ 
tados Amaral de Souza, Arm!ndo Mastrocolla e Erasmo 
Martins Pedro, reúne~se a. Comissão Mista incumbida de 
apreciar o Veto Total do Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 63/68, (n.• 539'-C-67 na 
Câmara), que "acrescenta dispositivos ao Código Penal, 
estabelecendo punições por fraude nas competições es~ 

portivas". 
Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede 

a palavra ao Senhor Deputado Erasmo Martins Pedro 
que, na qualidade de Relator, tece considerações con­
substanciadas em Relatório, circunstanciando a ortgem e 
tramitação da matéria nas duas Casas do Congresso Na­
cional. bem como as razões em que se __fundamentou o Se­
nhor Presidente da República para vetar Integralmente 
o aludido projeto. 

Em discussão e votação, é sem debates aprovado o 
Relatório, sendo em seguidi. assinado pelos presentes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a_ presente Ata que, lida e aprovada, .se­
rá assinada pelo Senhór -Presidente. 

RELATóRIO N.0 8, DE 1970 

Da Comissão Mista incumbida de apreciar o Ve­
to PresideD.cial ao Projeto de Lei da Câmara n,o 
539~C~67 (n.0 63/68 - no Senado), que acrescenta 
di~positivo ao Código Penal, ·estabelecendo puniçãO 
por fraude nas competições esportivas. 

Relator: Deputado Erasmo Martins Pedro 
O Senhor Presidente da Republica, no uso das atribui­

ções que lhe são conferidas pelos artigos 59, parágrafo 
1.0 , e 81, item IV, da Constituição, vetou, integralmente, 
o Projeto de Lei n.0 539-C-67, na Câmara (n.0 63/68 no 
Senado), que define e pune atos de fraude nas competi~ 
ções esportivas, e dá outras providêiÍcias. ,, 

O Projeto vetado, de autoria do Deputado An!z Badfll. 
!o! submetido à considetação da Câmara dos Deputadqí 
em 22 ·tte agêsto de 1SG7, apoiadó ná segútnte jústltleatlva: 

·--:-· 
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"Como se sabe o "dopping" é punido pelas legi"sla­
çóes de muitos países, principalmente, na Ingla­
terra e na Itália, que proibem, terminantemente, 
sejam ingeridos ou ministrados substâncias irritan­
tes ou deprimentes - tanto ao anima! como ao jó­
quei - com o intuito de fraudar o resultado das 
competições esportivas, punindo-se, igualmente, a 
prática de quaisquer outros ardis, sempre que uti­
lizados com fraude. 

A competição esportiva deve, como tôda e qualquer 
outra, desenvolver-se com a máxima lisura e leal­
dade de propósitos de parte a parte, sendo, por isto 
mesmo, proibido e punido o emprégo de meios ilíci­
tos quão imorais que poderão trazer ganhos a uns, 
porém em detrimento de outros, desvirtuando, com 
isto, a finalidade das competições, que passam a 
cotlstituir uma verdadeira fraude, cujos abusos de­
vem ser reprimidos pelo Poder Público, visando, 
assim, a restabelecer um perfeito equilíbrio social e 
a honestidade de propósitos, sempre que êles esti­
verem em jôgo através de um determinado com­
portamento humano." 
Tais práticas, entretanto, ao que noticiam os jor­
nais, vêm sendo empregadas com maior frequência 
e abusos do que, realmente, se julga, principalmente 
em nosso meio, e sem que haja medidas especí­
ficas, coercitivas, para impedi-las". 

Aprovado na Câmara dos Deputados, na forma do 
Substitu.tivo da Comissão de Constituição e Justiça, com 

)ió.recer favorável da Comissão de Saúde, é o Projeto 

Tlragen1: 27.000 exemplares 

enviado ao Senado, onde, após um longo e cuidadoso 
estudo por parte de sua Comissão de Constituição e 
Justiça, é igualmente aprovado, na forma do Substitutivo 
dessa Comissão, com a E:menda n.0 1, de Plenário. 

Aceitas, na Câmara, em revisão, as modificações suge­
ridas pelo senado Federal, vai o projeto à sanção. 

O veto presidencial, utilizado em tempo hàbil, está 
assim justificado: 

''Os tipos penais criados pelo projeto em exame são: 
I - fraudar competição esportJ.va ingerindo ou mi­
nistrando substânc~ias excitantes ou deprimentes; 
11 - fraudar competição esportiva de animais, mi­
nistrando-lhes substâncias excitantes ou depri­
mentes; 
111 - usar ardil, pagar ou receber qualquer· recom­
pensa ou valor, com o objetivo de fraudar compe~ 
tição ~sportiva. 
O nôvo Código Penal (Decreto-lei n.0 1. 004, de 
21-1-60), que entrara em vigor no dia 1.0 de agôsto 
do corrente ano, já prevê as espécies: 

"FRAUDE EM JOGO DESPORTIVO OU 
COMPETIÇAO 

Art. 185 - Empregar substância excitante ou depri­
mente, ou qualquer outro ardil, para fraudar jôgo 
desportivo ou competição de animais, não vedada 
em lei, com o ·fim de obter vantagem econômica 
para si ou para outrem. 
Pena - reclusão, até cinco anos, e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa". 
A pena estabelecida no projeto aprovado por Vossaa 
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Excelências é a de detenção de um a três anos, e 
multa de cinco a dez vêzes o valor do maior salá­
rio mínimo vigente no Pais. 

mais. o problema dentro em pouco estart.- .reSol­
vido pela vigência do nôvo Código Penal, o qual 
deu ao mesmo tratamento uniforme e sistemático, 
sendo, portanto, desnecessária a lei especial pre .. 
tendida." 

1. Cremos, com o exposto, haver propiciado aos Senho­
res Congressistas os elementos em que apoiarão sua déci­
são ao apreciar o presente veto. 

Sala das Comissões, em 23 de junho de 1970. - Sena­
dor Petrônio Portena, Presidente - Deputado Erasmo 
Martins Pedro, Relator - Senador Edmundo Levy 
Dep_,;&ado Armindo Mastrocolla - Deputado Amaral de 

Como se vé, a pena de detenção !lxada. U!J.,,jlmjeto 
é qualitativa e quantltativa111ente menos gtâ\'f!' 
a de reclusão instituída no nôvo Código Pena , e, 
por outro lado, a pena pecuniária contraria a sis· 
temática do nôvo es.tatuto que adotou o "dia-multa", 
Importante inovação provinda das leis escandina­
vas, que vai penetl'ando em tôdas as legislações 
modernas. ~· 

;r~' 

SENAD() 

C~) Faço saher que o Senado Federal aprovou. nos 
térmos do art. 42, indso \'II, ela Constituíçào, e eu, Joüo 
Cleoh1s, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOUJÇÃO N.0 8, DE l9i0 

Smpende a execução do item VIII da Tabela 
'·E" da Lei n. 0 2.655, de 8 de dezembro de 1962, 
do Estudo de Minas Gerais. 

Art. l. 0
- E suspt'nsa, por ínconstítudonalidacle, nos 

termos da clt>dsão definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Fedt•ral nos autos do Recurso de .\landado de 
St>guranç·a n. 0 IS.S5.5. do Estado dt' :\tinas Gerais, a 
execuç·ào do item \'III da Tabela E da Lei n. 0 2.6.5.5. 
de S d~· dezem hro de HJf-)2, do referido Estado. 

Art. 2. 0 - Esta Resoluç·áo entra em vigor na data 
de s.ua publica~·üo, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em .5 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado FederaL 

(•) Republlcada por haver saído Com Incorreção no DCN I Seção IIJ 
de 6 e 7-5-70. 

Faç·o saber (1ue o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do art. 42. inciso IY, da Constituição, e eu, João 

. ' Cleohis, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 45, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do Pará, atra· 
vés do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Pará e com aval do Banco Nacional de Desenvol· 
vimento Econômico, a obter financiamento externo 
da Cuterpillar Americas Co., de Peoria, Illinois, 
Estados Unidos da Améríea~ para aquisição de 
máquinas e equipamentos rodoviários. 

Art. 1.0 - É o GU\·êrno do Estado do Pará autori­
zado a realizar, através do Departamento. de Estradas 
de Rodagem do Par:.í, com aval do Banco .\"acionai de 
Dt'sem·ol\"imento Ecow)mico, operaç·âo de Hnancíamento 
externo com a firma Caterpillar Americas Co., de Peoria, 
Illínois, Estados Unidos da América, destín~da à aqui· 
sição de máquinas e equipamentos- 1;odoviários. 

FEDERAL 
Art. 2." - O valor da operação a que se refere o 

artigo anierior é de US$ 1. 772.390,00 (um milhão, sete· 
ct>ntos e setenta e dois mil, trezentos e noventa dólares) 
e será pago no prazo de 7 (sete) anos, em 13 (treze) pres­
ta~·ões semestrais, sucessivas, com 1 (um) ano de carência, 
J taxa de juros de 7,5% (sete -e meio por cento) ao ano 
sôbre- o saldo devedor, cobrados semestralmente, acres­
cida da taxa de compromisso de 2% (dois por cento) ao 
ano sôbre o totaJ efetivamente avaJisado e paga anteci­
padamente, mais a taxa de fiscalização de 0,5% (meio por 
cento) soLre o saldo devedor, em 15 de junho e 15 de 
de7.embro de cada ano, durante o período de cartmcia. 
e de 0,2.SCJ;; (vinte e cinco ceTitésimos por cento) nas mes­
mas condições, durante o período de amortização, e .des­
de que atendidas as exigCncias dos órgãos encarregados 
da t>Xecuçâo da política financeira do Governo FederaL 

Art. 3. 0 
- Esta Resolução entra em vigor na data 

dP sua publicação. ' 
Senado Federal, em 25 de junho de 1970. - João 

Cleofas, Presidente do Senado FederaL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
João Cleofas, Presidente, nos termos do art. 47, n. 0 16, 
do Regímento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N. 0 46, DE 1970 

Aposenta Luiz do Nascimento, Operador de 
Radiodifusão, PL·ll, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Artigo único - É aposentado, por invalidez, de acôr· 
do com os artigos 101, item I, e 102, item I, letra b, da 
Constituição da Repübliea Federativa do Brasil, combi· 
nado com os artigos 340, item UI, e § 2.0 , 341, item lll, 
e .319. § 4. 0 , da Resolnção n. 0 6, de }960, e artigo L" da 
Resoluçáo n. 0 16, de H:l63, com a gratificação adicionai 
a que faz jus, Luíz do ?\ascimento, Operador de Radio­
difllSáO, PL-11, do Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, em 25 de junho de 1970. - Joio 
Cleofas, Presidente dp Senado Federal. 
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ATA DA 62.a SESSÃO 
EM 25 DE JUNHO DE 1970 

4.• Sessiio Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDfiNCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, WILSON GONÇi\LVES 

E FERNANDO CORRei\ 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei­
ro - Lobão da Silveira - Clodomir 
Millet - Petrônio Portella - Sige­
fredo Pacheco - Waldemar Alcânta­
ra - Wilson Gonçalves - Duarte Fi ... 
lho - Dlnarte Mariz - Manoel Villa­
ça - Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - Arnon de Mello - Antônio 
Fernandes - Raul Giuberti - Paulo 
Tôrres - Aurélio Vianna - Gilberto 
Marinho - Lino de Mattos - José 
Feliciano - Fernando Corrêa -- Be­
zerra Neto - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com· 
parecimento de 25 Srs. Senactore.s. Há 
nUmero regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
N.0

' 389, 390 E 391, DE 1970 

PARECER N.0 389 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício n.0 5, de 1970, do Gover~ 
nador do Estado do Pará, soli .. 
citando autorização para que o 
Departamento de Estradas de Ro­
dagem do Estado do Pará -
DERPA - possa realizar opera­
ção de financiamento externo 
com a firma Caterplllar Americas 
Co., de Peoria - Dlinois - Esta­
dos Unidos da. América. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

O Governador do Estado do Pará, 
em obediência ao dis)l()sto no art. 42, 
IV, da Constituição vigente, solicita 
autorização do senado Federal para 
que o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Pará - DERPA - possa 

realizar operação de financiamento 
externo com a firma Caterplllar Ame­
ricas Co., de Peoria, Illinois, Estados 
Unidos da América. 

A finalidade da transação é a aqui­
sição de equipamento necessário à 
construção de rodovias de extraordi­
nãrla significação econômica para 
aquela Upidade da Região Amazônica, 

Esclarece o Chefe do Executivo pa­
raense que a compra do equipamen­
to, financiada com base no convênio 
BNDE/Caterplllar, obedecerá às se­
guintes condições de prazo e juros: 

a) juros de 7,5% ao ano, sôbre 
o saldo devedor, cobrados semes­
tralmente; 

b) taxa de compromisso de 7% 
ao ano sôbre o total efetivamen­
te a valízado, a qual deverá ser 
pag·a antecipadamente e de acôr­
do com a conversão da moeda 
estrangeira, feita à taxa de câm­
bio vigente no dia da concretiza­
ção do aval pelo BNDE; 

c) comissão de fiscalização de 
0,5% sôbre o saldo devedor, em 
15 de junho e 15 de dezembro de 
cada ano, durante o período de 
carência, e de 0,25% nas mesmas 
condições, durante o período de 
amortização; 

d) prazo de sete anos, pagáveis 
em treze prestações semestrais, 
sucessivas, com um ano de ca­
rência. 

Como garantia ao aval, o DERPA 
deverá ceder e transferir ao BNDE, a 
partir de 1970, inclusive, até final li­
quidação das obrigações contratuais 
de forma irrevogável e irretratãvel, o 
direito de receber junto ao DNER, ou 
outra repartição competente, o pro­
duto das cotas que couberem ao Es­
tado do Pará, no Fundo Rodoviário 
Nacional, até o máximo de 120% do 
montante das prestações vincendas 
nos semestres respectivos, relativa­
mente ao pagamento dos compromis­
sos no exterior, bem' como dos encar­
gos financeiros devidos pelo benefi­
ciário ao Banco. 

O Governador do Estado do Pará 
instrui o seu pedido com ampla do­
cumentação esclarecedora, como se 
vê: 

1 - projeto para aquisição das 
máquinas com a relação do eqUi-

pamento, plano de financiamento 
e d1~ garantias, dados rodoviários 
do l!:stado e finalidade do projeto; 

2 - estimativa das receitas do 
Fundo Rodoviário· Nacional para 
196!J/70 e projeções calculadas 
para 1971/76; 
3- Decreto-lei n.0 17, de 12 de 

junho de 1969, que autoriza a Di­
retoria·G e r a 1 do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Pará 
a assinar contrato com o Banco 
N a c i o n a 1 de Desenvolvimento 
Econômico para financiamento de 
máquinas e equipamentos rodo­
viários; 

4 - Resolução n.o 841, de 3 de 
junho de 1969, do Conselho Ro­
doviário Estadual, que autoriza a 
Diretoria-Geral do DERPA a as­
sinar contrato com o BNDE; 

fi- Decreto n.0 6.698, de 19 de 
junho de 1969, qUe homologou a 
Resolução n.0 841, de 1969, do 
Conselho Rodoviário Estadual; 

11 - Decreto-lei n.O 118, de 1.o 
de dezembro de 1969, que autoriza 
o Diretor~Geral do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER­
PA - a contrair empréstimo ex­
tetno para aquisição de máquinas 
e equipamentos rodoviários desti­
nados à complementação dos ser­
VhfOS de construçãQ das estradas 
vicinais PA-70 (trecho Marabá­
Gorotire}, PA-28 (trecho Orixi­
miná-Almeirim) e PA-I <trecho 
Abaeietuba-Capitão Poço-Gar­
rafão); 

7 - Ofício n.O 70/28 do Banco 
Central do Brasil, através do qual 
a CEMPEX IFIRCE), em 18 de ju­
nho de 1970, informa que a im­
portação do equipamento rodo­
viário, com aval do BNDE, atê o 
montante de US$ I. 800.000,00, 
está inscrita no convênio daquele 
Banco com a Caterpillar e, por­
tanto, atendida para os fins do 
disposto no parágrafo único do 
art. 7.0 do Decreto n.0 65.071, de 
2'1-8-69, conforme decisão daquela 
Comissão de Empréstimo Externo 
-· CEMPEX -, em sessão reali­
zada no dia 11 de setembro de 
l!l69. 

Diante do exposto, atendidas que 
foram as exigências do Regimento 
Interno (art. 343, alíneas a e b), opl-
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namos pela concessão da autorização 
pleiliMda, na forma do seguinte 

-o' P.ltOJETO DE RESOLUÇAO 
-,, _ N.o 46, DE 1970 

~Á~toriza o Govêrno do Estado 
do Pará, através do Departamen .. 
to de Estradas de Rodagem do 
Pará e com avaJ do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Eco­
nômico, a obter financiamento ---, 
externo da C:i.terpillar Americas 
Co., de Peoria, Illinois, Estados 
Unidos da América, para aquisi­
ção de máquinas e equipamentos 
rodoviários. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 

- É o Govêrno do Estado 
do Pará autorizado a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Ro­
dagem do Pará, com aval do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico, operação de financiamento ex­
terno com a firma Caterpillar Anle­
ricas Co., de Peoria, Illinois, Estados 
Unidos da América, destinada à aqui­
sição de '!llláquinas e equipamentos 
rodoviários . 

Art. 2. 0 
- o valor da operação a 

que se refere o artigo anterior é de 
US$ 1. 772.390,00 (um milháo, sete­
centos e setenta e dois mil, trezentos 
e noventa dólares) e· será pago no 
prazo de 7 (sete) anos, em 13 (treze) 
prestações semestrais, sucessivas, com 
1 (um) ano de carência, à taxa de 
juros de 7,5% ao ano sôbre o saldo 
devedor, cobrados semestralmente, 
acrescida da taxa de compromisso de 
2% ao ano sôbre o total efetivamente 
avalizado e paga antecipadamente, 
mais a taxa de fiscalização de 0,5% 
sôbre o saldo devedor, em 15 de ju­
nho e 15 de dezembro de cada ano, 
durante' o período de carência, e de 
0,25% nas mesmas condições, durante 
o período de amortização, e desde 
que atendidas as exigências dos ór­
gãos encarregados da execução da 
política financeira do Govêrno Fe­
deral. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 24 de ju­
nho de 1970. - Argemiro de Figuei­
redo, Presidente - Cattete Pinheiro, 
Relator - Waldemar Alcântara -
Milton Trindade - Dinarte Mariz -
Adolpho Franco - Bezerra Neto -
Attílio Fontana - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Mem de Sá. 

.-... 

. '~~<"; p ::c:~:~ DE 1970 

N:to Projeto de Resolução 
n.0 46, de 1970, :da Comissão de 
Finanças, que autoriza o Govêrno 
do Estado G,o Pará, através do 
Departamento de Estradas de Ro­
dagem do Pará, a realizar opera­
ção de financiamento externo com 
a firma C a terpillar Americas Co., 
de Peoria, lllinois, Estados Uni· 
dos da América. 

PARECER N.O 390 

Da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: l:i'Sr. Bezerra Neto 

O Govêrno do Estado do Pará en­
caminhou ao Senado Federal, aten­
dendo ao que dispõe o tel<to constitu­
cional <art. 42, IVl, expediente no 
qual solicita autorização para que o 
Departamento de Estradas de Roda· 
gem realize, com aval do Banco Na­
cional de DesenvolvJm6nto Econômi­
co, operação de flnancie.mento com 
a Caterpillar Americas Co., sediada 
em Peoria, Illinois, Estados Unidos d,a 
América. Trata-se, portanto, de em­
préstimo externo, que o Executivo pa­
raense considera da mais alta signl­
fica9ão. 

A Comissão de Finança.s examinou 
a matéria e pôs em relêvo o fato de 
que o pedido é apoíado em documen­
tação esclarecedora e firme, tanto q\)e 
aprovou o pedido e apresentou o prO­
jeto de resolução que vem à audiên­
cia desta Comissão. 

Sob o aspecto constitucional, a ma­
téria está conforme o preceito que 
atribui competência privativa ao Se­
nado para autorizar empréstimos, ope­
rações ou acôrdos externos, de qual­
quer natureza, de interêsse dos Esta­
dos. do Distrito Federal e dos Muni­
cípios, ouvido o Poder Executivo Fe­
deral <art. 42, IVl. 

Também foi atendido o Regimento 
Interno, pois a solicitação do Govêrno 
do Pará veio instruída com os exem­
plares dos Diários Oficiais que publi­
caram os atos legislativos referentes 
à operação de financiamento preco­
nizada. Além disso, a manifesta-ção 
da CEMPEX IFIRCEl, no Oficio 
n.0 70/28, de 18 de junho do corrente, 
não deixa dúvida quanto à concordân­
cia do órgão executor da politica !1-

nancelra do Govêrno Federal. Ofz a 
CEMPEX: 

"A postulação do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Es­
tado do Pará, relativa à impor­
tação de equipamentos rodovJã .. 
rios, com o aval do BNDE, até o 
montante de US$ 1.800.000,00 
está 1nscrita no convênio da­
quele Banco com a Caterpillar e, 
portanto, atendida para os fins 
do disposto no parágrafo único 
do art. 2.0 do Decreto n.O 65.071, 
de 27-8-69, conforme decislo 
desta Comissão de Empréstimos 
El<ternos - CEMPEX -, na sua 
sessáo de instalação, realizada 
em 11-9-69." 

Como se vê, estão respeitados os 
art.s. 341 e 342, letras a e b, do Regi­
mento Interno. 

Por outro lado, é de salientar que 
o Banco Nacíonal de Desenvolvimen­
to Econômico aprovou, de acôrdo com 
a afirmação da CEMPEX, o aval de 
um milhão e oitocentos mil dólares, 
para financiamento externo ao De­
partamento de Estradas de Rodagem 
do Pará. E a operação de que trata o 
presente projeto de resolução tota­
lJza um milhão, setecentos e setenta 
e dois mil, trezentos e noventa dóla­
res. Enquadra-se perfeitamente no 
montante aprovado pelo BNDE. 

O projeto de resolução em anã.Use 
está perfeito, do ponto de vista cons­
tltucion·al-jurídico. Por isso mesmo, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - Petrônio PorteUa, Presl· 
dente - Bezerra Neto, Relator -

• Clodomir Millet - Carlos tindenber.c 
- Eurico Rezende - Arnon de Mello 
- Adolpho Franco - Antônio Carlos~ 

PARECER N .O 391 

Da Comissão dos Estados par~ 
Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

Autorizar o Govêrno do Estado dO 
Pará a realizar, através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem do 
Pará, operação de financiamento ex­
terno com a firma Caterpillar Ame­
ricas Co., de Peoria, Imnois, Estada~ 
Unidos da América, é objetivo do pro­
J-eto de resolução ora em exame. 

A proposição é da Comissão de FI· 
nanças, que examínou o pedidO ·ror-

I 
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mulado pelo Executivo para.ense. A 
ComissáC! de Constituição e Justiça, 
chamada a opinar quanto à constitu­
cionalidade e à juridicidacte, nada 
após. Cabe agora o pronunr;;iamento 
desta Comissão. 

Informa o Governador do Pará. no 
ofício pelo qual submete a matéria à 
apreciação do Senado Federal, que o 
equipamento a ser adquirido pelo 
DERPA fôra objeto de estudo e apro­
vação, PQr parte do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico, cuja 
Diretoria, em agõsto do ano passado, 
lhe informara da concessão do aval 
correspondente ao pedido formulado. 

Conforme assinala o Relator da Co­
missão de Finanças, a solicitação do 
. Govêrno paraense vem instruída com 
indiscutível documenta..ção. Inclusive 
dois Decretos-leis - o de n.0 17, bai­
xado em junho de 1969, e o 118, de 
dezembro do mesmo ano - e do­
cumentos que realmente esclarecem 
a matéria. 

O empréstimo visa à aquisição de 
máquinas e equipamentos roctoviári0s 
destinados a complementar as servi­
ços de construção das estradas PA-70 
(trecho Marabá-GorotireJ, PA-28 
(trecho Orixlminá-Almeirim) e PA-1 
(trecho Marabá-Capitão Poço-Gar­
rafão). As rodovias mencionadas tota­
lizam, com relação aos trechos previs­
tos, 'oitocentos e sessenta e quatro 
quilômetros, e o valor do financia­
mento está dentro da previsão do ato 
legislativo e do montante aprovada 
pela Comissão prôpria do Banco Cen­
tral do Brasil. 

Convém salientar que o Executivo 
do Pará está autorizado, pelo Decreto­
lei n.O 118/69, a incluir em Orçamen­
to as dotações pue se fizerP.m nece~­

sárias à execução das obras indica­
das e, ainda, a amortização parcial 
ou total do principal e dos juros do 
empréstimo. 

o· valor total da operação preconi­
zada pelo projeto de resolução em 
estudo é de US$ 1. 772.390,00 e será 
pago no prazo de sete anos, em treze 
preS:Ga,ções semestrais e sucessivas, 
co_ri.i. um ano de carência. A taxa de 
juios será de 7,5% ao .ano, calculados 
sôbre os saldos devedores e pagos se­
mestralmente, acrescida da taxa de 
compromiSso de 2% ao ano, sôbre o 
total efetivamente fi.Valizarto, e da 
taxa de fiscalização. Esta 5erá de 
0,5~-- .Sõbre o saldo devedor no perio-

do de carencia e de sOmente 0,25~,;. 

no período de amortização. 
Resta salientar que o ato legislativo 

que autorizou o Jã)ERPA a buscar em­
préstimo externo det€rmina que R. 

operaç-ão seja garantida pela parcela 
do produto da cota- do Fundo Rodo­
viário Nacional, a que tem direito o 
Estado do Pará. E estabelece, ainda. 
(art. 8.0)~ que o Poder Executivo es­
tadual intervirá na operação de cré­
dito prevista, como garantidor sub­
sidiário da mesma, devendo, no caso 
de insuficiência de recursos do De­
partamento de Estradas de Rodagem, 
para execução do projeto. fornecer­
lhe os recursos suplementares neces­
sários. 

Nenbun:a dúvida existe quanto aos 
elevados objetivos da operação. O Go­
vêrno paraense. lançando-se à cons­
tru.ção de estradas para interligação 
de localidades do imenso hinterland 
do Estado, atende ao programa do 
Poder Central, que é estabelecer am­
pla rêde de comunicações terrestres 
na Amazônia. 

Diante do exposto, e considerando 
os benefícios que advirão do financia­
mel~ to preconizado, somos pela. apro-, 
vação da presente projeto de resolu­
ção. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - José Cândido Ff'rraz. Pre­
sidente em exercício - Milton Trin­
dade, Relator - Waldemar Alcântara 
- Raul Giuberti - Argemiro de Fi­
gueiredo - Eurico Rezende. 

PARECER N.0 392, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.0 27170 
<n.o 12-P/MC -no Supremo Tri­
bunal Federal) do Senhor Pre­
sidente do Supremo Tribunal Fe­
deral, remetendo cópias das notas 
taquigráficas e do acórdão pro­
ferido pelo Supremo Tribunal Fe­
deral nos autos da Representação 
n.0 729 do Estado de São Paulo, 
o qual declarou a inconstitucio­
nalidade do art. 6.0 da Lei n.0 

8.428, de 28 de novembro de 1964, 
daituele Estado. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
O Supremo Tribunal Federal, em 

sessão de 28 de maio de 1969, pelo seu 
Tribunal Pleno, houve por bem jul­
gar procedente a Representação n.0 

729, de São Paulo, para declarar, por 
maioria de votos, a inconstitucionali-

dnde do art. 6.0 da Lei n.0 8.428, de 2R 
df' novembro de 1964, daquele Estado, 
consictemdo ofensivo à autonomia da 

·Universidade de São Paulo, assegura-
d~, pela Lei Federal de Diretrizes e 
B~~ses, que regulamenta dispositivo 
d~- Constituição. 

Da dedsão proferida foi dado co­
nhecimento ao Senado Federal atra­
vés do oficio n.• 12-P/MC. de 25 de 
1n~üo de 1970. do Senhor Presidente 
daquela Suprema Cõrte, para os fins 
pr,:!vlstos no art. 42, VII, da Constitui· 
çã,) brasi.leira. 

.'\ssim, observadas que foram as de­
teJminaçóes legais pertinentes à es­
pécie, esta Comissão oferece à deli· 
beração elo plenário o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. 0 47, DE 1970 

Suspende a execução do 3.rtigo 
6.o da Lei n.0 8.428, de 28-11·64, 
do Estado de São Paulo, decla­
rado inconstitucional pelo Su­
premo Tribunal Federal. 

Art. 1.0 - E suspensa a ~xe.cw:;.ão 

do art. 6.0 da Lei n.0 8.428, de 28 de 
no\embro de 1964. do Estado de São 
Paulo, deelarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri­
bur: al Federal. 

Art. z.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data desta publicação. 

S,ila das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. -- Petrônio Portella, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
Clodomir !Hillet - Carlos Lindenberg 
- J:urico Rezende - Bezerra Neto -
Ado lpho Franco - Antônio Carlos. 

PARECER N.0 393, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Reda.ção final do Projeto de Lei 
do Senado n.• 5, de 1966, 

Rt~lator: Sr. 1\Iem de Sá. 

A Comissão apresenta a redação 
fina .. do Projeto de Lei do Senado n.o 
5, de 1966, que estende às autarquias 
estaduais e municipais as normas vi­
gent,=s sôbre prescrição de dívidas 
pass;vas e de ações contra a Fazenda 
Públ.lca. 

Sala das Sessões, em 25 de junho 
de Hi70.- Catt.ete Pinheiro, Presiden­
te - Mem de Sá, Relator - Nogueira 
da C·ama. 
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ANEXO AO PARECER 
· 1<1.0 393, DE 1970 

Rellação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 5, ·de 1966, que es· 
tende às, autal'fiUJas estaduais e 
municipais as nOrmas vigentes 
sôbre prescrição de dívidas pas­
sivas e de ações contra a Fazen­
da. Pública. 

O Congresso Nacional decreta: 
Al't. 1.0 

- As dívidas passivas das 
autarquJas estaduais e municipais 
constituídas exclusivamente de pa­
trimônio estatal, com personalidade 
de direito púbUco, seja qual fôr a sua 
natureza, prescrevem em cinco anos, 
contados da data do ato ou fato do 
qual se originaram. 

Art. 2.0 
- Aplicam-se às mesmrus 

entidades, quanto às suas dívidas pas­
sivas, no que couber, as disposições 
do Decreto n.0 20.910, de 6 de janeiro 
de 1932, e Decreto-lei n.0 4.597, de 19 
de agôsto de 1942. · 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publll!açáo, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. rRESIDENTE (João 'Cieofas) 
- O expediente lido vai à publica­
ção. O Sr. 1.0 -Secretário procederã. à 
leitura do projeto de lei. 

É lido o seguinte 

rROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 19, DE 1970 

Faculta. aos deficientes de vi­
são o ingresso no serviço púbUco 
federal, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos deficientes tie visão, 

total ou parcial, assim compreendidos 
os cegos e os ambliopes, é facult.ada a 
nomeação, tanto em caráter efetivo, 
como em comissão, em cargo público 
federal, considerado compatível com 
as suas condições de saúde e habilita­
ções profissionais, à vista de atesta­
dos de capacidade fisica e mental for­
necidos, respectivamente, por serviço 
médico especializado e órgão psicotéc­
nico oficial ou reconhecido. 

§ 1.0 - Somente será admitida a 
inscríção nas provas de habilitação a 
cargos públicos federais de que trata 
êste artigo aos cegos amblíopes que 
houverem sido admitidos a curso de 
reabilitação e formação profiflsional 
em instituição oficial ou particular re­
conhecida. 

-·- ·' ._, 

de§ v~~:}fi;:;~i::ção 
após o cumprimento 
tâgio probatório a 
go 15 da Lei n.o 
bro de 1952 
Civis da União> . 

de es-

§ 3.0 - Durante êste período é as­
segurado ao deficiente de visão a in­
tegração hos serviços respect.ivoB atra­
vés de ttelnamento adequado. 

Art. 2,0'·.:..... -o :Poder Executiv(l den­
tro de 90 tn<~tenta) dias, a partir da 
publicação fiJ presente Lei, expedirá 
Decreto regUlamentando o disposto no 
seu artigo 1. o 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. •4.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
Justificação 

O pres~nte Projeto visa a facultar 
aos portadores de deficiência vtsual o 
ingresso. no serviço público e o exer­
cício de determinadas atividades pú­
blicas, consideradas, hOje, após inspe­
ção de saúde, perfeitamente compatí­
vel com suas condições físicas e ca­
pacidade mental. 

A possibilidade do aprovP.ita.mento 
no serviço públlco de indivíduos am­
blíopes ou com deficiência visual 
qualquer, dependendo da função após 
o atestado passado por serviço médi­
co -esp~cializado, é reclamada por emi­
nentes oftalmologistas que vêem ade­
mais no seu aproveitamento uma so­
lução não só de natureza social, como_ 
psíquica, como um meio eficaz de se 
evitar traumatismos por parte de 
muitos portadores de deficiêncla de 
visão que, marginalizados ou alvos 
Unicamente de comiseração pública, 
acabam por julgar-se simples pesos 
mortos, sêres inúteis ou elementos 
apenas importunos. 

Os deficientes de visão, como de 
resto qualquer portador de defeito fí­
sico mais ou menos grave não querem 
que se lhes tenha apenas piedade ou 
compaixão, como se dêles nada se· pu­
desse esperar de útil para os demais 
sêres humanos. 

Querem, isto sim, que reconheçamos 
nêles pessoas dotadas de uma· poten­
cialidade bem grande e quo podem, 
em muitos casos, ser aproveitadas com 
enorme vantagem em vários setores 
do serviço público .. 

O projeto enseja esta possibilidade 
e ao goVêrno caberá regular conve-

nlent~ménte a matérl~ através de de- . 
ereto, estabelecendo os ca,rgos que ~~­
carão sujeitos ao regime de provimen­
to e investidura. 

Sala daS Sessões, 25 de junho de 
1970. - Lino de Mattos. 

LEG/SLAÇ!í.O CITADA 

Dispõe sôbre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União. 

O Presidente da Repúbl!ca: 
Faço .saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. t.o- Esta Lei institui o regime 
jurídico dos funcionários civis da 
União e dos Territórios. 
..................... ················· 

Art. 15 - Estágio probatório é o pe­
ríodo de dois anos de efetivo exercício 
do funcionário nomeado em virtude 
de concurso, e de cinco anos para os 
demais casos. 

§ 1.0 - No periodp de estágio apu-
rar-se-ão os seguintes requisitos: 

I ,;_ idoneidade moral; 
11 - assiduidade; 
III - disciplina; 
IV - eficiência. 

§ 2.• - Vetado. 
§ 3.0 -Sem prejuízo da remessa pe­

riódica do boletim de merecimento ao 
Serviço de Pessoal, o dlretor da repar-. 
tição ou serviço em que sirva o fun­
cionário sujeito ao estágio probatório, 
quatro meses antes da- terminação 
dêste, informará reservadamente ao 
órgão de pessoal sôbre o funcionário, 
téndo em vista os requisitos enumera­
dos nos ! tens I a IV dês te artigo. 

§ 4.o - Em seguida, o órgão de pes ... 
soai fonnularâ parecer escrito, opi­
nando sôbre o merecimento do esta­
giário em relação a cada um dos re .. 
quls!tos " concluindo a favor ou con­
tra a confirmação. 

§ s.o _ Dêsse parecer, se contrário · 
à confirmação, será dada vista ao es­
tagiário pelo prazo de cinco dias. 

§ 6.0 - Julgando o parecer e a de­
fesa, o Ministro de Estado, se considêo' 
rar aconselhável a exoneração do ttití:. 
cionário, encaminhará ao Presidente' 
da República o respectivo decreto.····· 

§ 7.o - Se o despacho do Ministro 
fõr favorável à permanência do ·fun­
cionário, a ·confirmação não depende .. 
rá de qualquer nôvo ato. 

§ 8.0 - A apuração dos requisitos <11 
que trata êste artigo deverá procés'-
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sar~.se. de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita ant~Ps de 
findo o período de estágio. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de serviço Público Civil e de 
Saúde.} 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
~-·· Sôbre a mesa, requerimento que se·­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 124, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5,B, do Regimento In-
terrto, para o Projeto de Resolução n.o 
46, de 1970, que autoriza o Govêrno 
do Estado do Pará, através do Depar­
tamento de Estradas de Rodagem do 
Pará e com aval do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico, a ob­
ter financiamento externo da Cater­
pi11ar Americas Co., de Peoria, Illinois 
- Estados Unidos da América, para 
aquisição çle máquinas e equipamen­
tos rodoviários. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Filinto Müller, Líder da Maio­
ria - Aurélio Vianna, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- O requerimento será votado, de 
aéôrdo com o Regimento, ao fim da 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- · A Presidência recebeu Ofício do 
Governador do Estado do Rio de Ja­
neiro, solicitando autorização do Se­
nado para operação de financiamento 
externo entre a Superintendência 
Central de Engenharia Sanitária _ 
SUCESA - e o Mediobanca Spa., da 
Itália, no valor de Lit 922.506.108 !no­
vecentos e vinte e dois milhões, qui­
nhentos e seit mil, cento e oiÍO liras 
italianas), destinado a financiar "Pro­
jetos de Abastecimento de Agua Inte­
grado da Baixada Fluminense". 

O referido pedido será despachado 
às comissões de Finanças, Constitui­
ção e Justiça e dos Estados Para Alie­
nação e ConcP.ssão de Terras Públicas 
e Povoamento. 
,0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

~: cr-<1. Presidência recebeu Ofício do 
G,qvernador do Estado do Rio de Ja­
neiro, solicitando autorização do se­
nado para operação de financiamento 
externo no valor d~ US$ 5.000.000,!JO 
~cinco milhões de dólares norte-ame­
ri~anos), destinada a financiar parte 
da execução do projeto do Interceptar 
?~,e~nico de Niterói. 

O referido. pedido será d~$pachado 
às Comissões de FinançasLde Consti­
tuição e Jus~. e dos Estados para 
Alienação e cotl~essão de Terras Pú­
blicas e Povoamento. 

O SR. PRESIDEN'fE (João Cleofas) 
-Há oradores inscritos. 

TPm a palavra o nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, venho à 
tribuna para um rápido registro da 
visita que tive a satisfação de fazer, 
no fim da semana última,· à. cidade de 
Franca. 

(Lendo.) 
Artigos de couro - da napa ao 

agasalho, do mobiliário ao calçado de 
fino acabamento - foram eXpostos 
na II Franca!, realizada na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo. Estive, 
no dia 20, no encerramento dessa im­
portante mostra, que a Prefeitura e a 
indústria locais promovem, com ob­
jetivo de estimular a manufatura de· 
produtos de couro. 

Deixei aquela cidade paulista real­
mente impressionado. A exposição fô­
ra organizada com eficiência e bom­
gôsto, quer no que diz respeito aos 
pavilhões e mostruários, quer quanto 
aos utensílios e artefatos de excelen­
te padrão. 

Mas, não é apenas produtos de cou­
ro que o progressista Município ban­
deirante fabrica. Muitas das máqui­
nas que a indústria local utiliza para 
moldar o couro também são fabrica­
das em Franca. E, convém deixar as­
sinalado, apresentam aperfeiçoamen­
tos notáveis, conforme t~ve oportuni ... 
dade de constatar pela , comparação. 
Os promotores da II Francal expuse­
ram máquinas de fabricação local, ao 
lado de equipamento importado, in­
teiramente comparáveis em qualida­
de. Por isso mesmo, os habitantes de 
Franca se orgulham do desenvolvi­
trento que o Município apres...:nta. 

Ao percorrer a Franca!, pud€l ava­
liar o alto sentido daquela most~a e 
o entusiasmo que anima os adminis­
tradores e o povo do Município. O 
Prefeito José Lancha Filho e os orga­
nizadores da exposição podem ser to­
mados como exemplo de trabalho e 
çivismo. Essa, a impressão- que deixa­
ram nos visitantes, entre os quais es­
tavam o General Dióscoro do Vale; os 
Deputados federais Rondon Pacheco, 
Geraldo Freire e Arnaldo Nogueira; 

os Mini:;tros Jarbas doS Santos Nobre\ 
Co Tribunal Federal de Recursos e 
1'itor do Amaral Freire, do Tribunal 
oe Conta~ da União. · 

Importadores_ de o1to países atende­
ram ao convite da II Franca!, tendo 
sido dos. mais auspiciosos o volume de 
r.egócios, marcando o início de um 
nôvo setor de comércio exterior. 

Ao fa:::;er êste registro, dirijo ao Mi­
nistro Pratini de Moraes, da Indústria 
e do Comércio, apêlo no sentido. de 
que dê apoio à administração muni­
cipal dE~ Franca. Com a colaboração 
do Ministério, a Francal poderá trans­
formar-se em mostra anual da maior 
expressão. Projetos do mais alto sen .. 
t;do naeional para isso já estão de­
fmidos e em execução das mais aus­
piciosas. construindo o Grande Brasil. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre­
Sldente. 0\-luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
--. Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, por cessão do Sr .. 
Senador Lino de Mattos. 

O SR. SENADOR GILBERTO MARI­
NHO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE A REVISAO DO ORA­
DOR, SERA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O 'sR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-· Tem a palavra o nobre Senador 
Dinarte- Mariz. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
Tem a. palavra o nobre Senador Li­

no de Mattos. 
O SR. LINO DE MATTOS (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
d·~ quando em quando sou procurado 
por pessoas cegas, amblíopes, ou por7 
tadoras de doenças visuais que pedem 
auxílio a. fim de que possam ingressar 
n.:;, serviço público. Ainda recentemen­
tr~ fui procurado por uma professõra 
cega, dotada, porém, de apreciável 
cultura. Essa profes.sôra tentara ins­
crever-se em um concurso aberto no 
Itamarati para a carreira diplomá ... 
tka. Apesar de se entender habilita­
da, pode~ndo submeter-se ao concur­
&, com as técnicas próprias para o 
seu defeito físico, teve a inscrição 
barrada, não lhe foi permitida. Vivi, 
com êsse jrama da professóra, instan­
te de verdadeira angústia. Sentia que, 
realrnenl;e, aquela professôra c.ega re­
ve~lava uma vontade excepcional, pre­
tendendo submeter-se ao concurso, 
mas havia o empecilho da lei. 

1 
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· Informou-me aquela cega que, há 
a:nos':'"'·PMSados, fôra apresentado à 
CÇinsldelli.;io da Câmara dos Senhores 
Deputados um projeto de lei que ob­
jetivava dar solução ao problema do. 
aproveitamento da.-J -pessoas com êsse 
defeito físico. 

Efetivamente, encontrei, já arqui­
vada, a informação sôb-re a referida 
proposição. Foi, portanto, Sr. Presi­
dente, levado por êsses elementos in­
formativos que entendi aconselhável 
preparar projeto de lei visando a 
atender aos cegos, no aproveitamento 
no servi<;.o público federal. 

Conforme os nobres colegas teste­
munharam, Sr. 1.0 -Secretário, o nobre 
Senador Fernando Corrêa. leu, na in­
tegra, o meu projeto de lei, cuja jus­
tificativa será publicada juntamente 
com a proposição e foi concebida nes­
tes têrmos: 

(Lendo.) 
"Faculta aos deficientes de visão 
o ingresso no serviço público fe­
deral, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos deficientes de visão, 
total ou parcial, assim compreen­
didos os cegos e ·as ambliopes, é 
facultada a nomeação, tanto em 
caráter efetivo, como em comis­
são, em cargo público federal, 
considerado compatível com as 
suas condições de saúde e habili-
tac;óes profissionais, à vista de 
atestados de capacidade física e 
m e n ta 1 fornecidos, respectiva­
mente, por serviço médico espe­
cializado e órgão psicotécnico ofi­
cial ou reconhecido. 
!=! 1.0 

- Sàmente será admitida a 
inscrição naS provas de habilita­
ção a cargos públicos federais de 
que trata êste artigo aos cegos 
ambliopes que houverem sido ad­
mitidos a curso de reabilitação e 
formação profissional em institui­
ção oficial ou particular reconhe­
cida. 
§ 2.0 

- A efetivação do deficien­
te de visão no cargo ou função, 
dar~se-á após o cumprimento do 
período de estâgio probatório a 
a que se refere o art. 15 da Lei n.0 

I. 711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatutos dos Funcionários Oivis 
da União). 
§ 3.0 - Durante êste período é as­
segurado ao deficiente de visão a 
integração nos· serviços respecti-

I 

.. ,:·:![ T .. - '·rt-- ~--~---~ .--.,_ 

·. :~fés de treinamen~ ade- ~~g::~ de provimento· e" ·Investi-

A;;. o Poder JIIXecutivo den- Era o que tinha. a dizer. (Muito 
tro de 90 (noven,~l:ílias, a partir bem! Muito bem!) 
da publicação,~nte Lei, ex- o SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
pedirá Dec~lamentando o çalv~) - Tem a palavra o nobre Se-
disposto no seu art. 1.0 nadar ·Mem de Sá. 
Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor O SR. MEM DE SA (Sem revisão do 
na data de sua publicação. orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se-
Art. ·4.0 - Revogam-se as dispo- nadores, ocupo a tribuna apenas com 
siç~ ... em contrário. o objetivo de, em poucas palavras, fa-

'. JU.s:tUicação zer o registro, a meu ver indispensá­

O prese'!J;t",Projeto visa a facultar 
aos portSI}res de deficiência vi­
sual o ingresso no serviço público 
e o exercício de determinadas ati­
vidades públicas, consideradas, 
hoje, após inspeçãP' de saúde, per­
feitamente compativel com suas 
condições fisicu -·e capacidade 
mental. . _,.) 

A pOssibilidade 16 aproveitamen­
to no serviço público de individuas 
ambliopes ou com deficiência vi­
sual qualquer, dependendo da 
função _·após o atestado passado 
por serViço médico especializado, 
é reclamada por eminentes oftal­
mologistas que vêem ademais no 
seu aproveitamento uma solução 
não só de natureza social, como 
psíquica, como um meio eficaz de 
se evitar tr~umatismos por parte 
de muitos portadores de deficiên­
cia de visão que, marginalizados 
ou alvos Unicamente de comisera­
ção pública, acabam por julgar­
se simples pesos mortos, sêres 
inúteis ou elementos apenas im­
portunos. 
Os deficientes de visão, como de 
resto qualquer portador de defei­
to físico mais ou menos grave não 
querem que se lhes tenha apenas 
piedade ou compaixão, como se 
dêles nada se pudesse esperar de 
Útil para os demais sêres hu-
manos. 
Querem, isto sim, que reconheça­
mos, nêles, pessoas dotadas de 
uma potencialidade bem grande e 
que podem, em muitos casos, ser 
aproveitados com enorme vanta- · 
gem em vários setores do serviço 
público, 
O projeto enseja esta possibilida­
de e ao govêrno caberá regular 
convenientemente a matéria atra­
vés de decreto, estabelecendo os 
-cargos que ficarão sujeitos ao 

vel, da saudade, e da homenag-em que 
esta Casa deve a. uu homem que por· 
ela passou ràpidamente, mas que dei­
xou um traço vivo da sua excepcional 
personalidade. 

Refiro-me ao ex-suplente de Sena­
dor pelo Estado de.cPernambuco, Sr. 
Nelson Fltmo. Era êle suplente do 
Senador Jarbas Maranhão. Creio que, 
em !958 ou 1959, numa licença do Sr. 
Jarbas Maranhão, exerceu o mandato 
de Senador, ainda no velho Monroe. 
Nessa breve passagem, Nelson Firmo 
se fêz querido de todos os Sena~ores 
daquela época, pelas qualidades ex­
cepcionais de homem dinâmico e lu­
tador. 

Nelson Firmo, realmente, foi, acima. 
de tudo, um lutador, lutador indorml­
do, sem mêdo e ,inc_ansâv~l. 

.ate se tornou conhecido, em Per­
nambuco, sobretudo como jornalista, 
pois que, com um irmão, manteve du­
rante muitos anos, um dos mais 
aguerridos, destemidos e bravos jor­
nais de Recife, um jornal eminente­
mente popular e que se caracterizou 
pOr fazer uma oposição sem trégua 
aoS governos de entã<?. 

O Sr. Manoel Villaça - Permite· V. 
Exa.. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Com prazer. 
O Sr. Manoel Villaça -· V. Exa. 

está destacando, neste momento, um 
dos personagens mais valoroso~. _ cte 
grande capacidade, corria bem reSsal:­
tou, o jornalistr Nelson Firmo. Estü-: 
dante ginasiano em Recife, já imbuí­
do do sentimento da Revolução dp'-30, 
lia os artigos e acompanhava a a_tu~_-1 
ção de Nelson Firmo na imprensà:, .. nO. 
sentido de derrubar as velhas olig~i-2 
quias e implantar, no País, um reginio 
o mais aproximado possível da de­
mocracia. E dando testemunho dq que 
V. Exa. acabou de frisar, a sua_ ~ra­
vura, acrescento que êste hoirle~ 
quando a Policia espàncava e preMtl\l 

- !'~ 

'-'""; "·'·é'''~"·'·l 
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os jornaleiros pequeninos que ven· 
diam os seus jornais, êle próprio con· 
duzia as publicações debaixo do braço, 
vendendo-as pelas ruas de Recife e 
ninguém tinha a coragem de aproxi­
. mar-se dêle. ~ste era o homem a 
quem V. Exa. está rendendo home­
nagens e que bem as merece. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço a 
V. Exa. o aparte mas, ao mesmo tem­
po, sinto-me um pouco frustrado pela 
in~rvenção de V. Exa., porque pre­
tendia, precisamente, realçar êsse as­
pecto da vida de Nelson Firmo, que o 
caracteriza .e define, quando êle e seu 
lrmão sUstentavam o jornal no perío­
do da Aliança Liberal, na época mais 
aguda e atuante da luta contra as 
oligarquias da Republica Velha e a 
Polícia de então cometia tôda sorte 
de violências e de arbitrariedades con­
tra os que, naquele Estado, como nos 
outros, se opunham à permanência 
do Sr. Washington Luiz e dos seus 
sucessores, já escolhidos, determina­
dos. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite~me V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- Um momento, 
Senador. O jornal de Nelson Firmo 
se manteve, durante muitos dias e 
muitas noites, cercado pela Polícia, 
ljO!rendo tôda a espécie de humilha­
ções e· de restrições, até na capacida­
de de locomoção. Os dois jornalistas 
~ransformaram o jornal em domicílio, 
.em residência permanente. Comiam e 
dormiam no jornal, como acaba de di­
zer o Senador Manoel Villaça. Quan­
do o jornal rodava e saía, quase que 
escrito e feito por êles, ainda tinham 
de vendê-lo, na.s ruas de Recife, por­
que os jornaleiros, os pequenos ven­
dedores se atemorizavam diante das 
arbitrariedades e violências dos bele­
guins. 

Dou, agora, o aparte ao eminente 
Senador Pela Paraíba. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Senador Mem,de Sá, V. Exa. está su­
prindo, como homem do Sul, uma fa­
.trii- da BaiÍcada Ilbrdestina. Os nor­
-de-stinos, que privaram, mais de perto, 
êsse notável homem da vida pública 
brasileira, conhecedores dos fatos mais 
interessantes de sua existência, é que 
-deviam fazer essa referência ou pres­
,:ta.r-:tal homenagem à memória de Nel­
son Finno. Assisti, em Recife, aos fa-

tós relembrados pelo emtilente Sena­
dor Manoel Villaça. Nelson Firmo e 
seu irmão José Firmo, saía:'m às ruas, 
com o jornal à venda, uma vez que os 
gazeteiros, desguarnecidos de qualquer 
segurança, tinl)árn .os jornais arreba­
tados, e era preciso dar-lhes a neces­
sária circulação, a fiw de que se co­
nhecesse o pensame~to de Nelson Fir­
mo, como o de seu irmão. Eram dois 
homens extraordinários, de alta inte­
ligência. de grande coragem cívica, de 
coragem pessoal excepcional. Nelson 
Firmo, nessas oportunidades em que 
saía pelas ruas vendendo pessoalmen­
te, os jornais, porque a Polícia não 
permitia que os gazeteiros o fizessem 
tinh~ como única segÚrança o eritusi­
asmo da mocidade estudantil, ,acadê­
mica, que o acompanhava nos atos de 
otimismo e de patriotismo que prati­
cava nas ruas de Recife. V. Exa. pres­
ta, assim, uma homenagem de justiça 
à memória de Nelson Firmo. Eu o co­
nheci de perto, através das lutas cé­
lebres de Pernambuco .. Tenho orgu­
lho em dizer que, certa 've.z, chegou à 
Paraíba, quase sem meios materiais, 
para continuar sua vida como jprna­
lista. Meu Estado, então, o amparou 
devidamente nessa altura Nelson Fir­
mo era um jornalista, no bom sentido 
do têrmo, era um jornalista leal, fran­
co, intransigente na linha que se tra­
çava para dirigir o seu jornal, linha 
intransigente e absoluta. Ninguém 
o fazia fugir dessa diretriz. Era um 
jornalista autêntico, sem prefídia e 
sem deslealdade, olhando, sobretudo, 
o ideal que o animava naquela luta, 
que era o restabelecimento de uma 
Democracia plena, para que o povo 
pudesse opinar, livremente, nas ruas, 
nas cidades e nos campos. Eu me con­
gratulo com V. Exa. e me associo, em 
nome da Bancada da Paraíba, a ho­
menagem que V. Exa. presta, neste 
instante, homenagem que comovedo­
ra, porque é um homem do Sul que 
vem -realçar a vida nobre e heróica 
de um grande brasileiro, qual foi Nel­
son Firmo. 

O SR. MEM DE SA - Muito agrade­
cido pelo generoso, brilhante e vibran­
te aparte de V. Exa. Eu também me 
congratulo por ser um homem do Sul 
que presta uma homenagem a um ho­
mem do Nordeste. ·Porque isto, mais 
uma vez, demonstra a plena unidade, 
a perfeita sintonia que existe, no Bra­

. sil, e ·neus seja louvado por isto. 

Realmente, Nelson Firmo, co·mo 
muitos dos nordestinos que· tenho co~ 
nhecido, muito pouco sê· diferen<;ava 
elos homens da minha terra. tle ti­
nha, como os rio-grandenses têm, por 
legenda, o mesmo destemor, a mesma 
<:aragem indômita; a mesma vibração 
<:om a luta, o mesmo prazer de lutar 
por lutar e, sobretudo, o idealismo 
.!-,em par. 

llle lutou pela campanha da Alian­
ea Liberal, pela Revolução de 30, sem 
ver nem cogitar de prêmios ou de 
vantagens. Não se aproveitou dos ser­
viços prestados e continuou a sua vi­
da de jornalista pugnaz, independen­
te e bravio, sobretudo, um espírito de 
desassombro e de amor à Democra­
eia. 

Já o eonheci no fim da sua vida pú­
blica. Creio que o último encargo ou 
a última missão que êle cumpriu na 
•rida foi a de Suplente de Senador por 
Pernambuco. Como Suplerlte de Se­
nador do Partido Social Democrático 
éle se caracterizava, na Bancada do 
Senado, embora tendo, como Líder, 
um homem da envergadura excepcio­
nal do Senador Filinto Müller. Era 
:1empre uma preocupação para a Li­
derança, tal o seu espírito de rebeldia 
(? independência. Freqüentemente o 
nobre Líder do PSD era colhido de 
aurprêsa por discursos muito pouco 
ortodo:ms do Senador Nelson Firmo, 
quando certos fatos se passavam na 
adm~nistração do País. Tais fatos fa­
:~iam surgir nêle e ferver no seu san­
·~ue os velhos sonhos de moralidade e 
:ntegridade da Coisa pública da Re­
í'Olução e aos ideais democráticos. 

Terrr.inada a sua breve passagem, 
pelo Senado, recolheu-se à vida par­
-~icular, êle com seu irmão José Fir­
mo. Vivia no Rio de Janeiro, com sua 
ramília, até a semana PJ:!SSada quan­
do, vítima do terceiro enfarte, quase 
·~ue consecutivo, veio a falecer. 

Acabo de receber uma nota do nos­
so emi.nente Líder, Senador Filinto 
Müller, dizendo que, neste momento, 
·~le me concede a honra de falar não, 
3.Penas, em meu nome inas também 
nó da ARENA. É um gesto legitimo 
,:Je homenagem que a ARENA presta 
a quem .ainda da última vez em_ que 
falou comigo, manifestou a sua per­
feita integração dos ideais revolucio­
nários, a sua plena esperança de que 
• causa da Revolução, defendida pe-
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la ARENA, tiv~e o seu triunfo com­
pleto e sua re&ú~Ção íntegra!. 

Em Nelson FJrin'o': já então saído do 
primeiro enfarte, já combalido e en­
velhecido, continuava fulgindo a mes­
ma chama de ideal e o mesmo ardor 
de civismo. E um combatente que cai, 
mas é um exemplo que fica! 

O Senado e a ARENA, por minha 

palavra, registram, neste momento, 
nos Anais da Casa o preito de lem­
brança, de saudade, de gratidão e de 
louvor a um pernambucano que foi 
um brasileiro amante da democracia, 
da liberdade e dessa grande Pátria. 
(1\Iuito bem.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Edmundo Levi - Sebastião Archer 
--~ Victorino Freire - José Cândido -
Leandro Maciel - Júlio Leite - José 
Leite - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg ~ Eurico Rezende - Vas­
concelos Torres - Nogueira da Gama 
- Fi !in to Müller - Ado lpho Franco 
- Mello Braga - Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE <Wílson Gon­
çalves) - Não há mais oradores ins­
critos. 

Está terminado o periodo destinado 
ao Expediente. 

Estão presentes à Casa 41 Srs. Se­
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação. em turno único, do 
Projeto de Resolução n. 0 44, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que aposenta Luiz do Nas­
cimento, Operador de Radiodifu­
são. PL-11, no Quadro da Secre­
taria do Senado FederaL 

A discussão do projeto foi encerra­
da em Sessão anterior. sendo adiada 
a votação por fa~ta de quorum. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.> 

Está aprovado. O projeto irá à Co­
missãO _Diretor~ para redação final. 
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É o seguinte o 
PROJETO DE 

Nascimento, 
Operador de Radio~ifusão, PL-11, 
do Quadre . •• Secretaria do Se­
nado Fed .. ~ 

O Senadv Federal resolve: 
Artigo único - É aposentado. por 

invalidez, de acôrdo com os arts. 101, 
item I, e 102, item I, letra b, da Cons­
tituição da República Federativa do 
Br• .. sil, eÓmbinados com os arts. 340, 
ítem Ill. e § 2.0 , 341, item li!, e 319, 
§ 4.0, da Resolução n.0 6. de 1960, e 
art. 1.0 da Resolução n.0 16, de 1963. 
com a gratificação adicional a que faz 
jus, Luiz do Nascimento, Operador de 
Radiodifusão. PL-11, do Quadro da 
Secretaria do Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gon­
çah·es) 

Item 2 
Votação, em turno único, do Pa­

recer n.0 143, de 1970, da Comis­
são de Finanças, sôbre o Ofício 
S-1, de 1967 tOficio n.o 605/66, do 
Senhor Governador do Estado rie 
Pernambuco), solicitando autori­
zação do Senado Federal para efe­
tuar a aquisição de equipamentos 
hospitalares, mediante financia­
mento externo, com a firma fran­
cesa Compagnie Générale de Ra­
diolcgie. (Parecer pelo arquiva­
mento.) 

A discussão do parecer foi encerra­
da em Sessão anterior, sendo adiada a 
votação por faita de quorum. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

qt:eiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está aprovado. A matéria será ar-
quivada. 

É o seguinte o parecer aprovado: 
PARECER N.0 143, DE 1970 
Da Comissão de Finanças, sô­

brc o Oficio n.0 S-1, de 1967 (Ofí· 
cio n.0 605/66 do Sr. Governa­
dor do Estado de Pernambuco), 
solicitando autorização do Senado 
F~deral para efetuar a aquisição 
de equi'lablentos hospitalares, 
mediante financiamento externo, 
com a firma francesa Compagnic 
Génêrale d Radiologie. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 
. O Sr. Governador do Estado de 

Pernambucp, pelo Ofício n.O 605, de 

9 de dezembro de: 1918, e nos têrmos 
constitucion~la. soi,\Citou ao Senado 
Federal a nec~·autorização para 
"efetuar a aqu!JIIIIIo. óe equipamentos 
hospitalares, mMià.nte !!nanei ...... 
externo, no montante de Fr.Fr. 683.046 
(seiscentos e oitenta e três mil, e qua­
renta i e seis fraqcos franceses) na 
firma: Compa(lllle Générale de Ra­
diologie", obedeCendo às condições ex­
pressas no Ji'tocêsso n. 0 36.355/66, do 
Ministério ~-úde. 
2. No processadll;<entretanto, não fo­
ram encontrarias os documentos que, 
pelo art. 343, letras a e b, são indis­
pensáveis para instruir pedidos desta 
natureza. 
3. Face'ao decurso de tempo e às ra­
zões expostas, resta a esta Comissão 
mandar arquivar o presente projeto. 

t o parecer. 
Sala das Comissões, em 23 de abril 

de 1970. - A.rgemiro de Figueiredo, 
Presidente - Dinarte Mariz, Relator 
- Carlos Lindenberg - Pessoa de 
Queiroz - Mello Braga - José Ermi­
rio - Júlio Leite - Flávio Brito -
Bezerra Neto - Clodomir Millêt -
Carvalho Pinto - Waldemar Alcân­
tara. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gon­
çalves) -

Item 3 

Votação, em turno único, do 
Parecer n.0 173, de 1970, da Co­
missão de Finanças, sôbre o Avi­
so n.0 249-P, de 19'70, do Tribunal 
de Contas da Vnião, comunican­
do que as contas do Sr. Jayme 
Magrassi de Sá, Presidente do 
Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico, durante o exer­
cício de 1968, foram julgadas re­
gulares. (Parecer pelo sobresta­
mento, a fim de ser analisado 
juntamente com as Contas do 
Presidente da República.) 

A discussão do parecer foi encer­
rada em sessão anterior, sendo adia­
da a sua votação por falta de quo ... 
rum. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que concorij~ 

com o parecer queiram conservar-se 
sentadas. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria será sobrestada, aguar­

dando na Comissão de Finanças a re­
messa das Contas do Presidente da 
República. 
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lt o seguinte o parecer apro­
vado: 

PARECER N.0 173, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Aviso número 249-P/70, do Tri­
bunal de Contas da União, comu­
nicando que as contas do Sr. Jay­

. me Magrassi de Sá, Presidente do 
Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico, durante o exer­
cício de 1968, foram julgadas re­
gulares. 

RelatOr: Sr. Pessoa de Queiroz 
' 

Por despacho do Presidente do Se-
nado Federal, foi enviado ~o exame 
desta Comissão o Aviso n.0 249-P/70, 
em que o Tribunal de Contas da União 
comunica que as contas do Sr. Jayme 
Magrassi de Sá, Presidente do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico tBNDE), durante o exercício de 
1968, "foram julgadas regulares". 

A Lei n.• 1.628, de 1952, que criou o 
BNDE, em seu art. 15, estabelece: 

'!Art. 15 - Compete ao Presidente 
do Banco: 

e) enviar ao Tribunal de Contas, 
até 31 de janeiro de cada ano, as 
contas dos adminiStradores do 
Banco, relativas ao exercício an­
terior, para fins do art. 77, n.0 

JI, da Constituição Federal de 
1946." 

Atualmente, a data de remessa das 
contas é 

1

28 de fevereiro de cada ano, 
conforme dispõe o Decreto-lei n.0 526, 
de 1969. 

As contas gerais do BNDE, contudo, 
deverão ser examinadas juntamfnte 
com as contas do Presidente da Repú­
blica, conforme dispõe a alínea f do 
citado art. 15, que são enviadas, ulte­
riormente, ao Congresso Nacional. 

Nesse sentido, o referido Tribunal 
houve por bem trazer ao conhecimen­
to do Congresso Nacional que apenas 
as contas do presidente do BNDE - e 
não as gerais - foram, presentemen­
te, julgadas regulares. 

Aguardando, pois, as contas do Pre­
sidente da República para que se pro­
ceda. a uma análise geral sóbre a po­
lítica de desenvolvimento do Govérno, 
durante o ano de 1968, opinamos seja 
sobrestada a matéria contida no pre-

sente Aviso até a remessa das contas 
em questão. 

Sala das Comissões, em 13 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente- Pessoa de Queiroz, Rela­
tor - Adolpho Franco,- Attílio Fon­
tana - Carlos Lindenberg - José Er­
mírio - Bezerra Neto - Raul Giu­
berti - Carvalho Pinto - Júlio Leite 
- Clodomir Millet - José Leite. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -

Item 4 
·Votação, em turno único, do 

Parecer n.0 223, de 1970, ofereci­
do pela Comissão de Relações Ex­
teriores, ao Requerimento n.0 85, 
de 1969, de autoria do Sr. Sena­

'ctor Vasconcelos Torres, que so­
licita inserção na Ata de um voto 
de congratulações aos cosmonau­

, tas Charles Conrad, Richard Gor-
don e Alan Bean, pelo memorá­
vel feito científico, verificado em 
24 de novembro de 1969. <Parecer 
pelo arquivamento.) 

A discussão do parecer foi encer­
rada em sessão ~nterior, sendo adia­
da a sua votaçãO. por falta de quo­
rum. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que conCordam 

com o parecer queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o parecer apro­
vado: 

PARECER N.• 223, DE 1970 

da Comissão de Relações Exte­
riores, sôbre o Requerimento nú­
mero 85, de 1969, do Senador Vas­
concelos Torres, solicitando in­
serção na Ata de um voto de con­
g r a t u I a ç õ e s aos cosmonautas 
Charles Conrad, Richard Gordon 
e Alan Bean, pelo memorável fei­
to científico verificado em 24 de 
novembro de 1969. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
Trata-se de Requerimento em que 

o ilustre Senador Vasconcelos Torres 
solicita, na forma regimental, a in­
serção na Ata dos nossos trabalhos de 
voto. de congratulações aos cosmonau­
tas Charles Conrad, Richard Gordon 
e Alan Bean, pelo memorável feito 
científico, que expressa bem a capa-

ci:lade :~ealizadora do povo norte­
aJnericano. 

É louvável a iniciativa do ilustre 
Stmador Vasconcelos Torres, na qual 
p::ocura externar o seu reconhecimen­
to pelo ato de bravura, coragem e pa­
triotismo dos três cosmrmautas da 
Apolo XII, que contribuíram, sem dú­
vida, para um notãvel desenvolvimen­
to da ciência e da tecnologia. 

Entretanto, face ao decurso de tem­
P'), motivado pelo recesso constitucio­
nal do Congresso, o Requerimento, a 
nosso ver, não pôde sofrer a tramita­
çáo desejável e oportuna, pois a esta 
altura já foi efetuado o lançamento 
da. Apolo XIII, que expressa, ainda 
mais. a ,:apacidade realizadora do po­
v) norte-americano. 

Diant1~ do exposto, opinamos pelo 
seu arquivamento. 

É o parecer. 

Sala elas Comissões, em 14 de maio 
de !970. - Gilberto Marinho, Presi­
dente -- Arnon de I\lello, Relator -
José Guiomard - Carlos Lindenberg 
-- Oscar Passos - José Cândido -
Adolpho Franco - José Leite - Mello 
Braga - Pessoa de Queiroz. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
ç.llves) -

Item 5 

D:tscussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 37, de 1970 ln.O 140-B/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Dec:eto-lei n.O 1.104, de 30 de 
março de 1970, que altera o De­
creto-lei n.0 1. 060, de 21 de ou­
tubro de 1969, que dispõe sôbre a 
declaração de bens, dinheiro ou 
valôres. existentes no estrangeiro, 
a prisão administrativa e o se­
qüe::;tro de bens por infrações fis­
cais, e dá outras providências. 
(Dependendo de pareceres das 
Comissões de Justiça e de Finan­
ças.) 

o projeto foi incluído em Ordem 
do Dia, independentemente dos pa­
receres, em virtude de o término de 
seu prazo ocorrer em 29 do corrente. 
<Pausa.) 

Sôbre a mesa, os pareceres das Co­
nissões de Com.tituição e Justiça e 
óe Financ:-as. que serão lidos pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 
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São lidos os seguln tes 

PARECERES 
N."' 394 E 395, DE 1970 

sôbre o Projeto de Decreto Le· 
gislativo n.0 37, de 1970 (número 
140-A/70, na Câmara dos Depu· 
tados), que aprova o Decreto~Iei 
n.• 1.104, de 30 de abril de 1970, 
que altera o Decreto-lei n. 0 1.060, 
de 21 de outubro de 1969, que 
dispõe sôbre a declaração de bens, 
dinheiros ou vaJôres, existentes 
no estrangeiro, a prisão adminis­
tràtivà e o seqUestro de bens por 
infrações fiscais, e dá outras pro .. 
vjdêtJcJas. 

PARECER N.0 394 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O Decreto-lei n.• 1.104, de 30 de 
abril de 1970, que altera os artigos 2.0 

e 3.o do Decreto~lei n.0 1.060, de 21 
de outubro de 1969, foi submetido, 
pelo Sr. Presidente da República, à 
consideração do Congresso Nacional, 
nos têrmos do art. 55 da Consti.tuição, 
tendo sido jã. examinado,pela Câmara 
dos Deputados que o aprovou, envi­
ando ao Senado o competente Decre­
to Legislativo n.• 140170. que tomou, 
nesta Casa, o número 37, de 1970, ora 
sob exame desta Comissão. 

O Decreto-lei n." 1.060, de 21 de 
outubro de 1969. que dispõe sôbre a 
declaração de bens, dinheiros ou va­
lôres existentes no estrangeiro, a pri­
são administrativa e o seqüestro de 
bens por infrações fiscais, e dá ou­
tras providências, teve, pelo nôvo di­
ploma, acrescido de um parágrafo o 
seu art. 2.0 , passando a § 1.o o seu 
parâgrafo único, e modificada a re­
dação do seu art. 3.0 • ao qual foram 
ainda acrescentados dois parágrafos. 

O Decreto-lei n.0 1. 104, no seu ar­
tlgo V), equipara a depositário aquêle 
que receba ou desconte de terceiros 
tributos que devam ser recolhidos ao 
Tesouro, acrescentando ao artigo 2.0 

do Decreto-lei n. 0 1.060 o seguinte 
parágrafo: 

"~ 2.0 - considera-Se depositário, 
para todos os efeitos, aquêle que 
detenha, por fórça de lei, valor 
correspondente a tributos descon­
tados ou recebidos de terceiros, 
com a obrigação de os recolher 
aos cofres da Fazenda Nacional." 

No seu art. 2.", o citaélil•:~to-lei 
n.0 I .104 faz as seguln~.t terações 
no art. 3.0 do Decreto·111J11!!1."" 1.060: 

Art. 3.0 , · 
Ao invés de propor, em despacho 

fundamentado, à_ Justiça Federal, "a 
aplicação da pena ·de prisão adminis­
trativa por prazo não superior a 90 
<noventa) dias, de quem quer que se 
tenha locupletado, nos casos do artigo 
anterior) desde que haja indictos su­
ficientes da existência do fato", o 
Ministro da Fazenda poderá, êle pró­
prio, em decisão fundamentada, "de­
terminar a }Jrisão administrativa, por 
prazo não superior a noventa dias, 
de contribulnte que deixar de reco­
lher aos cofres da Fazenda Pública 
o valor dos tributos de que é simples 
detentor, nos térmos do § 2.0 do ar­
tigo anterior". 

~ z.o 
Havendo provas ou indícios de lo .. 

cupletamento, poderá ser decretada 
a prisão de sócios ou prepostos, sen­
do suprimida a expressão ou outro!! 
do decreto-lei anterior. Anote-se que, 
em ambos os decretos-leis, se fala em 
prisão decretada, quando pela altera­
ção do caput do artigo, no Decreto­
lei n.o 1.104, se diz que o Ministro da 
Fazenda "poderá determinar a prisão 
administrativa" e que, pelo decreto­
lei anterior, era da competência da 
Justiça Federal, por proposta do Mt .. 
nistro da Fazenda. 

§ 3,• 
o Ministro da Fazenda ficará abri .. 

gado a dar conhecimento imediato .da 
prisão ao Presictentê do Tribunal Fe­
deral de Recursos, enquanto, no De­
creto .. Jeí n.4 1. 060, se estabelecia que 
''o Juiz que decretar a prisão inter­
porá recurf:lo ex otfício ao Tribunal 
Federal de Recursos". 

~ 4,0 

A alteração se fêz na prJmeira par­
te do parágrafo. Onde se dizia "No 
despacho que decretar a prisão ad­
ministrativa, o Juiz determinará o 
seqüestro dos bens do beneficiário," 
-o Decreto-lei n.0 1.104 estatuJ: "Na 
decisão que decretar a prisão admi­
nistrativa, poderá o Mlnístro da Fa­
zenda determinar o seqüestro dos 
bens dos responsáveis pelo não reco­
lhimento dos tributos". 

O Decreto-lei n.0 1.104 manteve, 
com a mesma redação, os § § 1.0 e s.o, 
transformando êste ém § 7.0

, . do De­
creto-lei n.o 1.060, e lhe acrescentou 

. \ 

os segulnu;• . parágrafos, ao mesmo 
artigo 8.0 : 

"§ 5.0 - Ficará II!IDl efeito o se­
qüestro, se não !ôr ~ada a Mão 
fiscal dentro do prázo de trinta 
dias contados da data de sua efe .. 
tlvação. 
§ 6.0 - o recolhimento do débito, 
com· os acréeeimos legais, faz ces­
sar a prisão administrativa." 

Na Càmara dos Deputados, a douta 
Comissão de Constituição e Justiça, 
ao examinar o Decreto .. lei n.0 1.104, 
acentua que já o Decreto-lei n." 1.060 
estabelecia ~·as mesmas possibilida­
des de prisão administrativas de até 
90 d1as e o seqüestro de bens, através 
da Justiça Federal, proposta pelo Ml· 
nlstro de Estado da Fazenda", frisan­
do que eram passíveis de tais pena­
lidades "não só os que se aproprias­
sem indevldam~nte de tributos des­
contados de terceiros e que devessem 
recolher à Fazenda Pública, como 
também remissos e omissos em obri­
gações tributárias, responsã.veis pe­
rante o Fisco por erros, intencioriais 
ou não, praticados na execução de 
seus compromissos fiscais", que feria 
o § 17 do art. 153 da ConstJtuição, 
"que só admite prisão civH por dívi­
da nos casos de. depo.;;itário infiel e 
do lnadimplem~nto de obrigação ali­
mentar". 

E esclarece a Comissão de Justiça 
da Câ.mara dos Deputados: 

uora, o Decreto-lei n.0 1.104/70, 
veio corrigir o oecreto-lei núme­
ro 1. 060 de uma exorbitância que 
se podia inferir dos seus artlq;os 
2.o e 3.o, reiterando as medir'hs 
preventivas e corretivas do de­
lito de apl'opriação indébita, nos 
têrmo~ em que a Constituição o 
permite." 

Conclui aquela Conüssão pela cons­
titucionalldade e jurldicldade do De­
ereto-lei n.o 1.104, apresentando o 
Projeto de Decreto Legislativo núme­
ro 140, de 1970, depois de justificar 
que, mesmo dependendo a prisão de 
decisão fundamentada do Ministro da 
Fazenda, não se exclui a apreciac;ão 
de seu ato por parte da Justiça, vez 
que o Ministro é obrigado a comuni­
car imediatamente a prisão ao Tri­
bunal Federal de Recursos perante o 
qual podem os interessados postular 
o que julgarem de seu direito. 

O decreto legislativo, ora em exame, 
mereceu parecer favorável da Comis· 

\ :~<> .. 
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são de Finanças da Câmara dos Depu­
tados, que destacou o fato de que a 
matéria era mais, ou quase exclusi­
vamente, da competência da- Comis­
são de Constitdt~ão e Justiça, quanto 
ao seu mérito, urna vez que o decre­
to-lei ''cuida de medidas de coação 
em defesa do interêsse público". 

Na exposição de motivos do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, justificativa do 
Decreto-lei n.0 1.104, está dito que 
"a atual conjuntura pode eventual­
mente impedir que a autoridade ad­
ministrativa adote, com a presteza 
exigida, as medidas coercitivas exis­
tentes, no momento em que se fi:i:e­
ram necessárias à defesa do interêsse 
público", para o qüe se imporia "re­
colocar a prisão administrativa na 
área exclusiva do Poder Executivo", 
retirando~lhe a característica de pena, 
tal como se .configura no texto do 
Decreto.Iei n.0 1. 060 que "a faz de· 
pender do cçmcurso de vontades do 
Ministro da Fazenda e de autoridade 
judiciária federal de 1.a instância". 

Dá o Sr. Ministro da Fazenda ênfa. 
se especial ao fato de que "o projeto 
resguarda os direitos individuais, de 
eventual arbítrio da autoridade ad· 
ministrativa", insistindo em que "a 
proteção dêsses direitos está assegu­
rada na nova redação dêste § 3.o Cio 
art. 3.0 , pelo qual o ato do Ministro 
da Fazenda será submetido ao contrô· 
Ie jurisdicional imediato, do Tribunal 
Federal de Recursos" e adiantando 
ainda que "o projeto limita a ação do 
Ministro aos casos de enriquecimento 
ilícito definidos no Ato Complementar 
n° 42, de 27 de janeiro de 1969", não 
sendo, assim, imposta a custódia ad· 
ministrativa ao remisso ou omisso. 

E assim conclui o Sr. Ministro da 
Fazenda a sua exposição de motivos: 

"Releva notar, finalmente, que 
servirá o arresto de bens como 
medida garantidora da aplicação, 
pelo Presidente da República, da 
sanção reparadora da lesão sofri-

1 da pelos cofres públicos, confor-
me impõe a norma revolucioná· 
ria.'' 

PARECER 

A Constituição - art. 55· - permite 
ao Presidente da República a expedi­
ção de decretos.Jeis sôbre finanças 
públicas, inclusive normas tributárias 
{item In, em casos de interêsse pú­
blico relevante e desde que não haja 
aumento de despesa. 

I 

O Decreto-lei n.o 1.104, do 30 de 
abril de 1970, atende !nquestldnàvel­
mente a ·êstes pressupostos constitu­
cionais, aos quais se acrescentaria a 
urgência de sua expedição, t!ll como 
o proclama o Sr. Ministro da Fazen. 
da, ao apresentar b projeto ~t consi­
deração do Senhor Presidente da Re. 
pública. Assim, sob êsse aspecto, o 
Decreto-lei n.0 1.104 foi e1'pedido, 
obedecidas as regraJi e normM esta. 
belecidas na Constituição. 

De início, convém ressaltar que o 
diploma, submetido à nossa aprecia­
ção~ viM. a corrigir falhas e a suprir 
lacunas do Decreto-lei n.0 1. 060, de 
21 de outubro de 1969, que o próprio 
Poder Executivo reconhece, implici­
tamente, conter dispositivos que não 
se conciliam com preceitos da Cons­
tituição, do mesmo passo que mantém 
assegurada a proteção dos direitos 
individuais do arbítrio da autoridade 
adn1inistrativa, sem prejuízo da de. 
fesa do interêsse público e da repara­
ção da lesão sofrida pelo erário, pela 
falta do recolhimento dos valôres que 
lhe seriam devidos, dos tributos rece­
bidos ou descontados de terceiros. 

o Decreto-lei n.o I. 060, que se pre. 
tende modificar;' não foi submetido ao 
exame do Congresso que estava em 
recesso na data de sua expedição. 

considerado depositário o contri­
buinte que tenha sob sua guarda, por 
fôrça de lei, valôres correspondentes 
a tributos recebidos ou descontados 
de terceiros, e que devam ser reco. 
lhidos aos cofres da Fazenda Nacio­
nal, se êsse recolhimento não é feito 
no prazo que lhe é concedido, transw 
forma-se em depositário infiel, para 
os efeitos das sa~ões da lei, podendo 
ser préso, de acôrdo com o permissivo 
constitucional (art. 153, § 17.) 

Restaria saber se os tributos rece­
bidos de terceiros por contribuintes 
considerados faltosos, seriam, na ver. 
dade, depósitos ou dividas suas, pois, 
em muitos casos, o impôsto é devido 
pelo que produz e fabrica, que é au. 
torizado, por lei, a ctescontá.lo daque­
le a quem transfere o produto. Se ês. 
te não paga o tributo nem por isso o 
primeiro se desobriga do seu compra. 
missa com a Fazenda. Êle é o real de­
vedor. 

Mas, o decreto-lei, perm)tindo ao 
Ministro da Fazenda ctetern1inar a 
prisão do depoSitário, obriga.o a co­
municá·la, imediatamente, ao Prest. 

dente do Tribunal Federal de Recur­
sos, a que significa que a Justiça po­
derá se manifestar, sem perda ele 
tempo, sõbre se fôra legal ou ilegal a 
medida adotada pela autoridade ad­
ministrativa. 

Accntece, ainda, que o decreto·lei, 
ao permitir a prisão administrativa 
do que seria, então, depositário tnflel, 
Fondiciona·a ao enriquecimento ilíci­
to pela locupletação dos valôres que 
deveria recolher aos cofres do Tesou~ 
ro, conforme está definido no Ato 
Complementar n.0 42, de 27 de ja­
neiro de !969. 

No que respeita ao confisco dos 
bens, a lei anterior era mais drástica. 
pois o Juiz, ao decretar a prisão, de· 
terminaria, no mesmo despacho, o se­
qüestro, ao passo que, com a modi­
fi~açáo introduzida pelo decreto·lei, 
ora em exame, o Ministro da Fazenda 
poderá determinar o seqüestro dos 
bens, mas não ê obrigado a fazê-lo, 
mesmü mandando prender o contri~ 

buinte sob supeita de se ter locuple­
tado ci.os vs.lôres confiados à sua guar­
da, nas condições referidas no mesmo 
diploma legal. 

InconstitucionB.l não é o Decreto­
lei n.0 1.104, de 1970. Injuridico tam­
bém não o é. Talvez se pudesse le­
vantar a hipótese de sua inconveniên· 
ela, em certo sentido e em relação a 
algumas de suas disposições. Convém, 
porém, insistir em que êste decreto­
lei apenas altera outro decreto.lei e 
a sua hipotética inconveniência se 
estenderia ao anterior que não esta 
sendo examinado, e se encontra em 
vigor. desde a sua expedição, em 21 
de outubro de 1969. 

Mesmo que se pretendesse modifi· 
car qualquer dos seus dispositivos para 
corrigi! possiveis imperfeições, seria 
defeso ao Congresso fazê-lo. 

Nos têrmos da Constituição (art. 
55, § J.O), 0 COngreSSO aprOVará OU 
rejeita::á o decreto-lei. Não poderá 
emendá· lo. 

Além disso, conforme esclareceu o 
.Sr. Ministro da Fazenda, na exposi­
,;ão de motivos que acompanhou o ci· 
~ado decreto-lei. as medidas coerciti­

"Was se justificariam pela necessidade 
de facilitar a ação pronta e imediata 
do Poder Executivo na defesa do inte­
rêsse público, nos casos de locupleta­
{)ão dos valôres que pertenceriam â. 
F'azenda Nacional e que, estariam, por 
fôrça de lei, temporàriamente, sob a 
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reS~nsàbiiÍCÍade· cte _cOntribuintes que 
. os teriam recebi4q·ou descontado de 

terceiros. .·'"·~·· ; ,, 
Vale ainda 'referido que o De~ 

Creto-lei n.0 1. 060, nos casos de pes­
soas jurídjcas, autorjzava a prisão de 
diretores, administradores e gerentes, 
podendo ainda ser decretada a prisão 
de sócios, prepostos ou outros, o que 
daria uma extensão despropositada às 
sanções, pelo atingimento indetermi­
nado de pessoas não qualificadas. O 
Decreto-lei n.0 1.104 restringiu a pos­
sibilidade de prisão até aos sócios e 
prepostos, suprimindo a expressão ou 
outros do decreto-lei anterior, limi­
tando, assim, aos responsáveis deter­
minados, as medidas coercitivas da 
lei. Corrigiu-se o excesso,' o que faz 
somar em favor do nôvo diploma. 

Indiscutivelmente, o Decreto-lei n.O 
1.104, de 30 de abril de 1970, alterou, 
para melhor, as disposições do Decre­
to-lei n.0 1.060, de 21 de outubro de 
1969, e porque não ofende à Consti­
tuição, pondo-se, ao revés, ao seu 
abrigo, pelo respeito ao § 17 do art. 
153 da Lei Maior, somos pela aprova­
ção do Decreto Legislativo n.0 37, de 
1970, do Senado (n.0 140-A/70, da Câ­
mara), que o aprova. 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1970. - Petrônio Portella, Pr?si­
dente - Clodomir Millet, Relator -
Eurico Rezende - Culos Lindenberg 
- Bezerra Neto, vencido - Arnon de 
Mello - Adolpho Franco - Antônio 
Carlos. 

VOTO EM SEPARADO 

Sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n,0 37170, que aprova o 
Decreto-lei n,0 1.104, de 30 de 
abril de 1970. 

Senador Josaphat Marinho 

OBJETO DO DECRETO-LEI 

O Decreto-lei n.0 1.104, de 30 de 
abril de 1970, editado com fundamen­
to no art. 55, II, da Constituição Fe­
deral, altera, nos têrmos de sua emen­
ta, o Decreto-lei n.0 1. 060, de 21 de 
outubro de 1969. Êste, baixado sob in­
vocação do art. 3.0 do Ato Institucio­
nal n.0 16, combinado com o § 1.0 do 
art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 

·"dispõe sôbre a dZ!claração de bens, 
dinheiro ou valôres, existentes no es­
trangeiro, a prisão administrativa e 
o seqüestro de bens nas infrações fis­
cais, e dá outras providências". 

~ . . . 

As Irib<~ções decorréD.tes do De­
creto-lei -,Ji.lo4 revel§f três obje­

tivos essenciais: .. -~'· 
1.0 ........ ficar o p_eito de "depo­

sitário", assim...-.siderado, "para 
todos os efeito'.'" aquêle que dete­
nha, por fôrça de lei, valor cor­
respondente e 'tributos d~conta­
dos ou recebidos de tere~. com 
a obrigação de os. ~ther aos 
c o f r e s da Fazl'\L}iacional" 
(art. 1.0 ); . ' 

2.0 - dar nova iplina à pri-
são administre.ti 1a, de sorte que 
o Ministro da Fazenda possa "de­
'cretar'' !!-· ~àida (art. 2.0 ), ao 
invés de:• .. ~propor, apenas, à Jus­
tiça Fed91, como preceituava o 
Decreto-lei n.0 1.060 (art. 3.0

); 

3.0 - autorizar o Ministro da 
Fazenda a "determinar o seqües­
tro dos bens dos responsáveis pelo 
não- recolhimento dos tributos, e, 
se se tratar de peBSOa jurídica, 
também d"e bens ptt.rticulares de 
seus diretores, .. ~inistradores, 
gerentes, prepoS~~ ou sócios" 
(art. 2.0), o que o Derreto-lei n.0 

1. 060 reservava, igualmente, ao 
Juiz (art. 3.o, § ~.0 1. 

As disp0$ições restantes contêm 
pormenores em função dêsses objeti­
vos principais, sobretudo quanto à pri­
são administrativa e ao seqüestro. 
Não consubstanciam regras autôno­
mas, nem básicas. 

LIMITAÇAO DE COMPETllNCIA 

Conhecido, assim, o conteúdo dos 
dois instrumentos normativos, é opor­
tuno ressaltar que um, o Decreto-lei 
n.0 1.060, data de 21 de outubro de 
1969, quando o Congress0 Nacional 
estava em recesso compulsório, e o 
outro, de n.0 1. 104, foi emitido em 
abril de 1970, com o Poder Legislativo 
em funcionamento. 

Mas, se no recesso ao Poder Exe­
cutivo é permitido "legislar sôbre tô­
das as matérias" da competência do 
Congresso Nacional, como o dizem· os 
Atos Institucionais n.0 s 5 e 16, nem 
por isso se presume a faculdade de 
dispor contra os mandamentos consti­
tucionais. A competência legislativa se 
transfere, Obviamente, nesses perío­
dos, circunscrita aos limites da Cons­
tituição. Só através de atos instHu­
cionais, por serem ditados da fôrça, 
estranhos ao regime de freioS e con~ 
trapesos, o Presidente da República 

legisla além da Constituição e até 
contra ela, anulando-lhe a suprema­
cia. Como argüiu o Ministro Luiz 
Gallotti no Recurso Extraordinário 
n.o 67, á43, "o podér legislativo confe­
fidO. ao Presidente, durante o recesso 
do Congresso, é. o mesmo que a êste 
cabia. Ora, o Congresso não pode vo­
tar leis contra a Constituição. Do 
mesmo modo, não poderâ o Presiden­
te, quando substitui o Congresso, que 
está em recesso". 

NestaS condições, os decretos-leis, 
qualquer que seja a época de sua ex­
pedição, não podem ultrapassar as 
1'aias da Constituição, salvo no que 
esta houver sido alterada por Atos 
Institucionais, hipótese em que êstes 
representam a fronteira de legitimi­
dade da legislação comum. 

Nem o Ato Institucional n.0 5, nem 
o de n.o 16, porém, estabelPceu com­
petência especial de legislar sôhre 
matéria financeira e tributária, di ver .. 
sa da dimensão constitucional. Dêles 
apenas se apura, na forma do § 1.0 do 
art. 2.0 e de acôrdo com o art. 3.0

, 

respectivamente, a faculdade atl'i­
buída ao Poder Executivo de legislar 
no recesso do Congresso Nacional. A 
amplitude do poder de legislar per­
mã.neceu a prevista na Constituição. 

ILEGITIMIDADE DO 
-DECRETO-lEI 

Ora.1 éntre o texto constitucional de 
1967 (art. 58) e o decorrente da 
Emenda n.0 I, de 1969 (art. 55), a 
-úniea diferença relativa à competên­
cia de expedir decretos-leis reside 
precisamente nO item 11. Na última 
redação, depois da expressão ''finan­
ças públicas", empregada em ambos 
os textos, acrescentou-se a cl~usnla 

"inclusive normas tributária~··. As­
sim, enquantõ a forma primit-iva res­
tringill o âmbito do decreto-lei, nesse 
domínio, a "finanças públicas", a de 
1969 incluiu "normas tributárias··. 

O exato alcance da regra vigPnte 
depende, pois, do significado das duas 
cláusulas em que ela se deo;:;dobra. 

Em livro recente, escrev€ n Profes­
sor .Aliomar Baleeiro: "O Direito Fi­
nan.c~iro é compreensivo do conjunto 
das normas sôbre tôdas as inst.ituições 
financeiras- receitas, despesas, orça­
mento, crédito e processo fisf'.al - ~o 

passo que o Direito Fiscal, sinônimo 
de Direito Tributário,. apUra-se con­
temporâneamente e a despeito de 
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qualquer contra-indicaçãa etimológi­
ca,· ao campo restrito das receitas de 
caráter compulsório. Regula preci­
puamente as relações jurídicas entre 
o Fisco, como sujeito ativo, e o con­
trJbuinte, ou terceiros como sujeitos 
passivos" (Direito Tribuntário Brasi­
leiro, Forense, Rio, 1970, págs. 6-'7). 
Sã~ amplas e entrelaçadas, portan­

to; as duas esferas. :É claro, porém, 
pelos conceitos expostos, que não se 
pode considerar arbitràriamente ma­
téria financeira ou tributária a que 
não particiPa da natureza de uma ou 
de outra, ou não se vincula, necessà­
tiamente, à disciplina delas. ·cumpre 
ver,- S{)bretudo, que não é dado situar 
e definir em decreto-lei, como objeto 
de finanças públicas e de normas tri­
butárias, o que não o permite a Cons­
tituição, ou o Código Tributário (Lei 
n.o 5.172, de 25-10-66), consicterado 
lei complementar e inalterável por lei 
ordinária (Aliornar Baleeiro: Desp. 
no Ag. n.0 46.837, no Sup. Trib. Fed. 
- D.J. de 14-6-69; A Crise Financeira 
do Federalismo, in Rev. Bras. de Es­
tudos Políticos n.0 28 (jan. 970), pág. 
87; Direito Tributário Brasileiro. págs. 
58-59). 

A Constituição, precisamente. no § 
1.~ do art. 18 preceitua que ''lei com­
plementar estabelecerá normas gerais 
de direito tributário ... " Conl'ioante 
juízo dominante, o que a Constituição 
reserva à lei complementar não pode 
ser·objeto de outro instrumentf' jurí­
dico. Mas o .Decreto-lei n.0 1.104, de­
finindo "depositário" e regulando 
"prisão administrativa" e "seqüestro" 
em fun-ção _de "Tributos descontados 
ou recebidos de terceiros", sem os es­
pecificar, antes os mencionando inde­
terminadamente, de fato criou nor­
mas gerais de direito tributário, no 
plano federal pelo menos. Fazendo-o, 
como está no texto, infringe a compe­
tência constitucional estipulada no § 

1.0 do art. 18. 
Ainda, porém, que o decreto-lei nào 

. tivesse o sentido de normas genéricas, 
seria insubsistente por outra motiva­
ção constitucional e do Código Tri­
butário. Realmente, o decreto-lei, co­
mo visto, estabelece ·relação de depo­
sitante a depositário entre o Estado 
ou o fisco e o contribuinte, para le-­
gitimar prisão administrativa e se­
qüestro de bens no caso de "não reco­
lhimento" dos "tributos descontados 
ou recebidos de terce-iros". Entretan-

to, não 'há vínculo de dsposit.artte a 
depositário entre o fisco>b o contrí­
buinte. A relação é sempre de cred()r 
a devedor, ou, como-caracterizada no 
Código Tributário, de sujeito ativo a 
sujeito passivo da obrigação, qner se~a 
esta principal ou acessória larts. 119 
a 123). Note-se que o Código se refere 
a "pagamento" na hipótese da obri­
gação· principal I art. 1211, e a ''pres­
tações" que constituam o objeto da 
obrigação acessória lart. 123). Em ne­
nhum dêsses preceitos alude a depó­
sito, depositante, ou depositário. E 
ainda menos se pode admitir a rela­
ção prevista no decre~~lei porque o 
Código Tributário prescfeye -que "não 
constitui delegação de competência o 
com8timento, a pessoas de direito pri­
vado, do encargo ou da função de ar­
re~adar tributos" I art. 7.0 , § 3.0 ). Evi­
dentemente, "encargo" ou "função'' 
"de arrecadar tributos" implimtm de­
veres que não se reduzem à operação 
de depósito. Não admite essa re.Q.ução 
a própria diversidade de cobranç__a dos 
tributos. 

O artifício do decreto-lei visou a su:.. 
perar a dificuldade constitucional. di­
ante do § 17 do art. 153, segundo o 
qual "não haverá prisão civil por dívi­
da; multa ou custas, salvo o caso do 
depositário infiel ou do resp<1nsáve1 
pelo inadimplemento de obrigação ali­
mentar, na forma· da lei';. É de. ver, 
porém, que não ocorrendo a relação 
de depositante a depositário e não 
sendo o instituto do depósito próprio 
do direito tributário, e sim do direito 
civil <Cód. Civ., arts. 1.265 o 1.287l, 
a incursão da lei tributária, na maté­
ria, não basta para alterar conreitns 
tradicio~ais. Nem o autoriza o Código 
Tributário, como lei complementar da 
Constituição. Ao contrário: nêle está 
ressalvado, no art. 110, que "a lei tri­
butária não pode alterar a definição, 
o conteúdo e o alcance ·de institutos, 
conceitos e formas de direito privado 
utilizados, expressa ou implir.itamen­
te, pela Constituição Federal, pelas 
Constituições dos Estados, nu pelas 
Leis Orgânicas do Distrito Federal ou 
dos Municipios. para definir ou ·limi­
tar cOmpetências tributárias". 

Tanto mais inadmissível é o conteú­
do do decreto-lei quanto a prisão ad­
ministrativa e o seqüestro de bens, no 
caso de pessoa jurídica, não alcanç·am 
apenas diretores, administradores e 
sócios. Este-nc:Iem-se, a critério do Mi--.. 

,,...,~"""""'"""""" ............ 
nistro da Fazenda,.até··s. "prepostos'', 
assim responsáVeis, perante o- .Estado, 
com risco de sua liberdade e de seus 
bens, por deveres fiscais da emprêsa:, 
de que são simples empregados. A re­
gra do § 13 do art. 153 da Const\tu\­
çâo, segundo a qual "nenhuma pena 
passa;~á da pessoa do delinqüente", 
não advertiu o legislador tributário do 
abuso da extensão consignada. 

Nes·tas condições, a titulo de coibir 
omissôes e fraudes de pessoas físicas 
e jurídicas, o decreto-lei comete ex­
cessos. 

MARGINALIZAÇÃO DO 
CONGRESSO 

Para sanar os vícios de procedimen­
to de •::onÇ'ibuintes, entretanto, podem 
ser elaboradas, com o cçmcurso do de­
bate parlamentar, leis vigorosas e 
ajustadas às normas superiores. Are­
presentação nacional não protege os 
que le-sam os cofres públicos. Apenas 
resguarda direitos, conciliando os in­
terêss·~S ·do Estado com a ordem jurí­
dica. 

É lamentável, porém, a exciusão 
crescente do Poder Legislativo no pre­
paro de leis como a que se t.raduz no 
texto examinado, e que poderiam ser 
aperfe.·içoadas na discussão pública. 

Em verdade, sOmente a partir de 
novembro de 1969 já foram editados 
nada menos de 35 ttrinta e cinco) 
decretos-leis. Muitos 4ê1es vieram à. 
luz com o Cohgresso Nacional ~m fun­
cionamento e sem que ocorresse ur­
gêricia, ou se verificassem os pressu­
postos constitucionais da competên­
cia de exceção. 

CONCLUSÃO 

No _presente caso, parece-nm: clara 
a viol:tção da Constituição e do Códi­
go Tributário, pelas razões expostas. 
Daí recusarmos assentimento ao pro­
jeto de decreto legislativo que aprova 
o Decreto-lei n.0 1.104, de 30 de abril 
de 19'i0. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 
1970. - Josaphat Marinho. 

PARECER N.0 395 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O senhor Presidente da República, 
na forma dQ § 1.0 dQ art.-55, da CQns­
tituição, submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor ·Mi-

; 
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nlstr<Hie' Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-lei n.o 1.!04, de 1970, que 
altera o Decreto-lei n.o 1. 060, de 1969, 
e dispõe sôbre a prisão administrati­
va dos beneficiários de enriquecimen­
to ilicito, decorrente do inadimple­
mento das obrigações legais de reco­
lher, aos cofres públicos, valôres cor­
respondentes e tributos recebidos de 
terceiros. 
2. A referida Exposição de Motivos 
diz: 

"A atual conjuntura pode even­
tualmente impedir que a autori­
dade administrativa adote, com 
a presteza exigida, as medidas 
coercitivas existentes, no momen­
to em que se fizerem necessárias 
à defesa do interêsse público. 
Com a regra proposta, pretende­
se recolocar a prisão administra­
tiva na área exclusiva do Poder 
Executivo. O}?jetiva-se revogar o 
texto legal vigente (art. 3.0 , do 
Decreto-lei n.0 1.060, de 21 de 
outubro de 1969) que lhe dá ca­
racterísticas de pena e a faz de­
pender do concurso de vontades 
do Ministro da Fazenda e da au­
toridade judiciária federal de 1.a 
instância. 
Por outro lado. cabe ressaltar que 
o projeto resguarda os direitos in­
dividuais, de eventual arbítrio da 
autoridade administrativa. A pres­
tação dêsses direitos está assegu­
rada na nova redação dêste pa­
rágrafo 3.0 , do art. 3. 0 , pela qual 
o ato do Ministro da Fazenda se­
rá submetido ao contrôle juris­
dicional, imediato, do Tribunal 
Fefleral de Recursos. 
O Projeto limita a ação do Minis­
tro aos casos de enriquecimento 
!licito definidos no Ato Comple­
mentar n,0 42, de 27 de janeiro 
de 1969. Dêsse modo, a custódia 
administrativa não será imposta 
ao remisso ou omisso. 
Revela notar, finalmente, que ser­
virá o arresto de bens como me­
dida garantidora da aplicaçãO, 
pelo Presidente da República, da 
sansão reparadora da lesão sofrida 
pelos cofres públicos, conforme 
impõe a norma revolucionária." 

3. A matéria mereceu, na Câmara 
dos Deputados, pareceres favoráveis 
naS Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças, tendo sido final­
mente, aprovada pelo Plenário. 

f, 

,.,., .. , 

4. o. mérito da questão é, indiscuti­
velmente, da alçada da, C&ml&são de 
Constituição e Justiça, ·iâili 

Não obstante, a matérle'"ai!tá situa­
da "no campo das finanças públicas, 
envolvendo. normas tributárias", con­
forme afirma o Mlnl~tro da Fazenda. 

t indiscutível, por outro lado, ha­
ver "urgência" e "interêsse público 
relevante", sem qualquer "aumento 
de despesa". 

Dessa forma, preenchidas as con­
dições estabelecidas no artigo 55 da 
Constituição, está plenamente justifi­
cada a edição do Decreto-lei n. 0 1.104, 
de 1970. 
5. Diante do exposto, nada havendo 
no âmbito da competência re'gimental 
desta Comissão que possa ser oposto 
ao Presente projeto de decreto-legis­
lativo, opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 10 de junho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Milton Trindade, Rela­
tor - Raul Giubertí - Dinarte Ma­
riz - Pessoa de Queiroz - José Gnio­
mard - José Leite - Mello Braga -
Jülio Leite - Joo;é Ermírio - Eurico 
Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Os pareceres que acabam de 
ser lidos são favoráveis. 

Está ~m discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso 

da palavra, declaro encerrada a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão 
de Redação. 

lt o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N. 0 37, DE 1970 
(N.o l.fO .. A/70, na Câmara dos 

Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.104, 
de 30 de abril de 1970, que altera 
o Decreto-lei n.0 1.060, de 21 de 
outubro de 1969, que dispõe sóbre 
a declaração de bens. dinheiros ou 
valôres existentes no estrangeiro, 
a prisão administrativa e o se­
qüestro de bens por infrações fis­
cais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É aprovado o Decreto-lei 

n.o 1.104, de 30 de abril de 1970, que 

altera o Decreto-lei n.• 1.060, de 21 
de outubro de 11169, .lllle dl.spõe sôbre 
a declaração de _.._l;Jit._(_;dinheiros ou 
valóres existenlell~trangelro, a 
prisão ~ml!;listt'lltiva e o seqüestro de 
bens por Infrações fiscais, e dá outraii 
providências. 

Art. z.o - tste Decreto Legislativo 
entrará· em vigor na data de sua pu­
blicação. · 

Art. a.o - Revogam~se as disposi­
ções em contrà.t•io. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves)-· 

Item 6 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 22, 
de.l969, de autoria do Sr. Seuador 
Vasconcelos Torres, que declara 
de utilidade pública a Fundàção 
Universitária Sul-fluminense, com 
sede" em Vassouras, Estado do Rio, 
tendo PAREUERES FAVORAVElS, 
sob n.o' 372, 373 e 374, de 1970, das 
Comissões de Constituição e Jus­
tiça; de Educação e Cultura; e d~ 

·Finanças, 
Em discussão o projeto, em primei­

ro turno. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. 

EStá encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

AprOvd.Jo. O projeto voltará opor­
tunamente à Ordem do Dia, para o se­
gundo turno regimental. 

E o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 22, DE 1969 

Declara de utilidade pública a 
Fundação Universitária Sul-flu­
minense, com ~ede em V assou r as, 
Estado do Rio de Janeiro. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É declarada de utilidade 
pública a Fundação Universitária Sul­
fluminense, com sede em Vassouras, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as ·disposições en1 contrárío. 

:·#. 
1!~:.·· ··i,.._ 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves)-

Item 7 
Discussão, em primeiro tun1o 

(apreciação preliminar da consti­
tucionalidade nos têrmos do art. 
265 do -Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 :;12, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que ctÍspõe sô .. 
bre a con_tagem em dôbro, para 
fins de aposentadoria, do tempo 
de serviço militar prestado, em 
operações de guerra, pelos ex­
combatentes, segurados da previ­
dência social brasileira, tendo PA­
RECERES sob n.0 s 267, 268, 269, 
270, 271 e 272, de 1970, das Comis­
sões de Constituição e JusÍiça ·-
1.0 pronunciamento: pela rejeição, 
após ouvir o Instituto Nacional de 
Previdência Social; 2.0 pronuncia­
mento: pela rejeição; 3.0 Pronun­
ciamento: pela inconstitucionali-­
dade; de Legislação Social- con­
trário, com voto vencido do Se­
nador Lobão da Silveira; de Se­
gurança Nacional - favorável, 
solicitando nôvo pronunciamento 
da Comissão de Constituição e 
Justiça;de Finanças - solicitan­
do nôvo pronunciamento da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
sôbre sua constitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam 

o projeto, queiram conservar-se sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

:E: o seguinte o projeto a ser ar­
quivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, DE 1968 

Dispõe sôbre a contagem em 
dôbro, para fins de aposentadoria, 
do tempo de serviço militar pres­
tado, em operações de guer a., pe­
los ex-combatentes, segurados da 
Previdência Social brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- 1!: reconhecido aos ex­
combatentes, segurados do Instituto 
Nacional de Previdência Social, o di­
reito à contagem em dôbro, para fins 

de aposentadoria, do tempo de .ser• 
viço militar efetivamente prestado em 
operações bélicas na Segunda Guerra 
Mundial. 

Art. 2.0 
- A despesa decorrente da 

aplicação do estabelecido nesta Lei 
correrá por conta da receita proveni­
ente da aplicação do disposto no ar­
tigo 74 da Lei n.o 3.807, de 26 de agôs­
to de 1960. 

Art. 3.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - No Expediente foi lido o 
Requerimento n.O 124, de urgência 
para o Projeto de Resolução n.0 46, de 
1970, que será pôsto em votação neste 
momento. 

Em vo.tação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer s e n ta do s. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência da aprovação do 

requerimento, passa-se à imediata 
apreciação do projeto. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 46, de 
1970 (oferecido pela Comissão de 
Finanças, como conclusão de seu 
Parecer n.0 389, de 1970), que au­
toriza o Govêrno do Estado do 
Pará, através do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Pará 
e com aval do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, a 
obter financiamento externo da 
Caterpillar American Co., de Peo­
ria, Illinois - Estados Unidos da 
América, para aquisição de má­
quinas e equipamentos rodoviá­
rios (em regime de urgência, nos 
têrmos do art. 326, n.O 5-B, do Re­
gimento Interno), tendo PARECE­
RES FAVORAVEIS, sob n.0 s 390 e 
391. de 1970, das Comissões: - de 
Constituição e Justiça; - de Es­
tados para Alienação e Concessão 
de Terras Públicas e Povoamento. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar discuti-lo, vou dar a discussão 
como encerrad~. _(P:lusa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto. queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

~~~~~~~~~~ 

Estando o projeto em regime de ur­
gência, passa-se à imediata discussão 
e votação da redação final, que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:11: lida o seguinte 

PARECER N.0 396, DE 1970 

Da Comissão de Redação 
lteda~ã.o final do Projeto de Re .. 

sollução n.0 46, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 46, de 
1970, que autoriza o Govêrno do Es­
tado do Pará, através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem do 
Pará e com aval do Banco ,Nacional 
de De~.envo.lvimento Econômico, a ob­
ter fir..anciamento externo da Cater­
pillar Americas Co., de Peoria, Illi­
nois -- Estados Unidos da América, 
para aquisição de máquinas e equipa­
mentos rodoviários. 

Sala das Sessões, em 25 de junho 
de 1970. - Nogueira da Ganta, Presi­
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Mem de Sá - Filinto Müller. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 396, DE 1970 

JR.edação final do Projeto de Re­
solução n.0 46, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
IV, da Cono?tituição, e eu, ........... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RE:SOLUÇAO N.o DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
4o Pará, através do Departamen­
to de Estradas de Rodagem do 
Pará e com aval do Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econô­
mico, a obter financiamento ex­
terno da C a terpillar Americas · 
Co., de Peoria, Illinois - Estados 
Unidos da América, para aquisi­
ção de máquinas e equipamentos 
rodoviários. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado 
do Pará autorizado a realizar, atra­
vés do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Pará, com aval do Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico, operação de financiamento 
externo com a firma Caterpillar Ame­
ricas Co., de Peoria, Illinois, Estados 
Unidos da América, destinada à aqui-
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sição de máquinas e equipamentos 
rodoviários. 

Art. 2.0 
- O valor da operação a 

que se refere o artigo anterior é de 
USS 1.772.390,00 (um milhão, setecen­
tos e setetHa e dois mil, trezentos e 
noventa dólaresl, e SE'rá pago no pra­
zo de 7 fsetel anos, em 13 (treze) 
prestações semestrais, sucessivas, com 
1 (um) ano de carência, à taxa de ju­
ros de 7,5% (sete e meio por cento) ao 
ano sôbre o saldo devedor, cobrados 
semestralmente, acrescida da taxa .Je 
compromisso de 2% fdois por centol 
ao ano sôbre o total efetivamente 
avalisado e paga antecipadamente, 
mais a taxa de fiscalização de 0,5% 
(meio por cento) sôbre o saldo deve­
dor, em 15 de junho e 15 de dezem­
brn de c8da é!.DD, durant.e o perlodo U.e 
carência. r de 0,25°k (Vinte e cinco 
centésimos por cento\ nas mesmas 
condições, durante o período de amor­
tização, e de:-:de que atendidas as exi­
gências dos órgãos encarregados da 
execução J.a política financeira do 
Govêrno Federal. 

Art. 3. 0 
- Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) -Em discussão. a redação fi­
nal. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
zer fazer uso da palavra. vou encer­
rai a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Sóbre a mesa. requerimen­
to de dispensa de publicação que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N." 125, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
do Projeto de ·Resolução n.0 44, de 
1970, que aposenta Lui7- do Nascimen­
to, Operador de Radiodifusão, PL-11, 

do Quadro da ·.secretaria· do Senado 
Federal. 

Sala das Se•-.'d 25 de junho de 
1370. - Paulo 't . 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência da apro~ 
vação do requerimento. passa-se à. 
imediata apreciação da redação final 
que será lida pelo sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguínte: . .: 

PARECER N,o 3~cDE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 44, de 1970, que apo­
senta Luiz do Nascimento, Ope­
rador de Radiodifusão, PL-11, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 44, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta sua redação fl­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO N.0 , DE 1970 

Artigo único - É aposentado, por 
invalidez. de acôrdo com os artigos 
101, item I. e 102. item I, letra b, da 
Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 
340, !tem lll, e i 2.0 , 341, !tem !li, e 
319. ~ 4.0 . da Resolução n.0 6, de 1960, 
e artigo 1.0 da Resolução n.0 16. de 
1963, com a gratificação adicional a 
que faz jus, Luiz do Nascimento, 
Operador de Radiodifusão, PL-11, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral. 

Sala da Comissão Diretora. em 25 
de junho de 1970. - João Cleofas -
Fernando Corrêa - Paulo Tôrres -
Wilson Gonçalves - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Em discussão a redação 
final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final. queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovada. 

Aprovada a redação final, o projeto 
vai à prom1,1lgação. 

' 

O 88. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Sóbre a mesa, mais um re­
querimento de dispensa de publicação 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secrê~ 
tarlo. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.O 126, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211. letra p, 
e 315- da Regimento Interno. requeiro 
diSpensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n:0 

37, de 1970 ln.0 140-A/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do De­
creto-lei n.• 1.104, de 30 de abril de 
1970, que altera o Decreto-lei n.0 

1:060, de 21 de outubro de 1969. 

Sala das Sessões, em 25 de junho 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência da deli­
beração do Plenário, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final, 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:1!: lida a seguinte: 

PARECER N." 398, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
~Decreto Legislativo n.0 37, de 1970 

(n.o 140 .. AI70, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 37, de 1970 in.0 140-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
do Decreto-lei n." 1.104, de 30 de 
abril de 1970, que altera o Decreto-lei 
n.0 1.060, de 21 de outubro de 1969. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presinrnte 
- Mem de Sá, Relator - Nogueil'a 
da Gama. 

ANEXO AO PARF.CER 
N.0 398, DE 1970 

Redação final, do Pro i r to de 
Decreto (;egislativo n.0 37, dP l)J70 
(n.0 140-A/70, na Casa de ori­
gem). 

Faço saber que o Congress·) N:l('io­
nal aprovou. nos têrmos <.:o art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, 
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.......... , Presidente do Senaao Fe­

deral, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.• 1.104, de 30 de.abrii de 11170, 

que altera o Decreto-lei n.0 1.060, 

de 21 de outubro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: • 

Artigo único - É aprovado a texto 
do Decreto-lei n.• 1.104, de 30 de abril 

de 19'70, que altera o Decreto-lei n.0 

1. 060, de 21 de outubro de 1969. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­

çalves - ~ discussão, a redação fi­
' na!. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. Não há oradores inscri­
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando, antes, 
para o pró>cimo, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE RESOLUÇãO 
N.• 40, DE 1970 

Diseussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.O 40, de 1970, de 

autoria da Comissão Diretora, que põe 
à diSposição do Govêrno do Estado do 

Rio Grande do Norte, a Auxmar Le­

gislativa, PL-7, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal Genoveva 
Ayres Ferreira Dias. 

2 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 28, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 28, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Aarão 
Steinbruch, que estabelece limitações 
ao reajustamento dos alugueres resi­
denciais e dá outras providências, 
tendo PARECERES, sob n,os 65, 66, 67 
e 68, de 1969, e 198, de Í970, das Co­
missões: - de CO'Ilstituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridicida-

. de; - de Legislação Social, pela apro­
vação, com emenda que apresenta, de 
n.0 1-CLS; - de Finanças, solicitando 
o Parecer da Comissão de Economia; 

''""""""'=="""""""'====-""'" 
-de Economia: 1.0 pronunciamento: 
após audiência do Ministério do Pta­
nejalllento e Coordenação Geral, pela 
rejeição; 2.0 pronunciamento: em vir­
tude da aprovação do requerimento 
n.0 9~~. de 1969, pela rejeição. 

3 

Pll.OJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 98, DE 1968 

Votação, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitucio­
nalidade) do Projeto de Lei do Sena­
do n.• 98, de 1968, de autoria do Sr. 
senador Vasconcelos Torres, que ga­
rante vencimentos integrais em caso 
de li1:!ença relativa a doença de fi­
lho ou dependente menor e dá outras 
providências, tendo 

1.0 pronunciamento: PARECERES, 
sob n.0 ' 982, 983 e 984, de 1968, das 
Comü;sões: - de Constituição e Jus­
tiça: favorável, com emenda de n.0 

1-CC.r; - de Serviço Público Civil, 
favorável, com emendas de n.0 s 2, 3 
e 4 CSPC; e - de Finanças, favorá­
vel com subemenda à emenda n.0 •• 

2-CSPC. 

2.0 pronunciamento: PARECERES, 
sob n.O• 277 e 278, de 1970, das. Co­
missões: - de Serviço t>úblieo Civil, 
solicitando audidiência da Comissão 
de Constituição e Justiça; e - de 
Constituição e Justiça, pela incortsti­
tuçionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta~se a Sessão às 15 horas e 
50 minutos.) 
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MESA 

Presidente: 49·Secretárlo: . .r. 

LIDERANÇA DO GOVIIINO 

li der: 
João Cleofas (ARENA - PE) 

19·VIce-Presidente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

21?-Vice-Presldente: 

Manoel Vlllaça (ARENA ~ 
19-Suplente: 

Flllinto Müller (ARENA - NT) 

VIce-lideres: 
PetrOnlo Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
AntOnio Carlos (ARENA - SC) 
Gul<lo Mondin (ARENA - RS) 
Dinarte Martz (ARENA - AN) 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretárlo 

Sebastião Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretárlo: 

Slgefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

39-Suplente: 
DO MDB 

Lide r: 

Edmundo levi (MDB - AM) 

39-Secretár\o: 

Dom!cio Gondim (ARENA - PB) 

49-Suplente: 

Aurélio VIanna (GB) 

VIce-Lideres: 
Adatberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellclano (ARENA - GO) 

COMISS.\0 DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE lEGISLAÇ.\0 SOBRE ENERGIA ATOMICA 

{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermirio 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
VIce-Presidente: Attillo Fontana 

TITULARES 

Fiá vi o Brl to 
Ney Braga 
Attillo Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Vailadares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Mlllet 

MDB· 

José Ermírio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COM!SSAO DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LATINO·AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

- ALALC 
{7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente.: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Aurélio VIanna 

TITULARES 

Arnoll de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena. 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fllinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: q~intasMfelras, às 10 horas. _ 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISS.\0 DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
{13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrônlo Portella 

VIce-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
G ui do Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Llndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

Antônio Ba!blno 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemlro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio VIanna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão lle Constituição 

e Justiça. · 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
VIce-Presidente: Adaiberto Sena 

TITULARES 
Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Porte lia 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Ciodomir Millet 
Guido Mondln 
Antônio Fernandes 

AuréliO VIanna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPU:NTES 
Benedicto Valladares 
Mello llraga 
'l'e-otõnio Vilela 
José Leite 
Mem de Sà 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Walctemar Alcântara 

MD!l 

Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júntor- R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente; José Ermírlo 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney llraga 
Cattete Pinheiro 
Attillo Fontana 
Duaxte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrõnio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
FI:i.vio Brito 
Milton Trindade 

MD!l 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-felras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

·Presidente: Eurtco Rezende 
i/Ice-Presidente: Guldo Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondln 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul GJuberti 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Cameiro 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de_ Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ES'rADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSAO llE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-PrE!sidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
:Milton Trindade 
Flãvio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 

. Daniel, Krieger 

MDB 
Adaiberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena S. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: qUintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Heuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
( 17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente. Argemiro de Figueiredo 

Vice·Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Ciodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attillo Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello llraga · 
Flávio Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

lii!DB 
Argerrúro de FigueireQo OScar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas·feiras, às 10 horas . 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. 

COMISSÃO DE INDOSTRIA E CONI~RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO . 
Presidente: José Ermíl:1o 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio VIlela 

ARENA 
SuPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDS 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermirio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helen:1. Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 



lunho de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Pres!denbe: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Vietorino Freire 
Attil!o Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
STJPLENTBS 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul G!uberti­
Duarte Filho 

MDB 
Argem!ro de Figueiredo 

Secretário: Masc~s Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartarfeiras, à tarde. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de &laçáes Ex­

teriores. 
COM!SSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidenbe: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Gulomard 
Teotônio Vllela 
Gu!do Mond!n 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constitu!çllo 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLiGONO DAS SlCAS 

!7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodom!r M!llet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra~ 
mal 313. 

Reuniões: quintas~feiras, ·às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidenbe: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITOLARES 

Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 
Adolpho Franco 
Petrôn!o Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
F!llnto Müller 
Guido Mondin 
José Oulomarcl. 

MDB 
José ErllllriO Antônio Balblno 

RuyC .. · 
Auréll~· ··na 

s rio: Afrânio Cavalcanti Melo Jumor - R. 307. 
Re ões: têrças-teiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reun!õeo da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

VIce-Presidente: Antônio Carlos 
All.ENA 

TITUL,ARKS 
Benedicto Valladares 
Catlete' Pinheiro 
Ant.Qrlki Carlos 
~·de Sá 

SUPLENTES 

F!llnto Müller 
·~ José Leite 

Clodomir M!llet 

MDB 

\ 

Nogueira da Gama Aurélio Vianna 
Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 311, 
Reuniões: quartas .. fetras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EX• 

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filinto Müller 
Waldemar Alcilntara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
G!lberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPLENTES 
José Gulomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônlo Portella 

·José Leite 
Teotônio V!lela 
Clodomir M!llet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Jos~phat Marinho 
Aurélio Vianna Antõnto Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

secretário: J. B. Castejon Branco- Ramal 457. 
Reuniões: quintas~feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EX• 

teriores. 
COMISSAO DE SA()DE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
VIce-Presidente: Raul Gluberti 

TITULARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

All.ENA 
SUPLENTES. 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 



2312 Sexta-feira 26 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Junho de 1911 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAQ 
Presidente: Vlctorlno Freire 

Vice-Presidente: Oscar I)assos 

TITULARES 

Vlctorlno Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filin to Müller 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Llndenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 
ARENA 

TITULARES 

Victorino Freire 
carios Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giuberti 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrànio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

· Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: quartas··feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISÍÍO DE TRAN!IPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS . 

(7 Membros> 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

.ARENA 
TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
Josê Guiomard 

Pessoa c:!e Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Guido Mondln 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Llndenberi 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniõfs: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniéoes da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALI)RIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COM:POS!ÇAO 
Presidente: Clodomir MUiet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
.Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Ma.noel Germano de Ollveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feir:as, às 15 horas. 
Locai: Sala de Reuniõ"s da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
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EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


